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ATA N.° 13/2021

REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE 12 DE JULHO DE 2021

— No dia doze de julho do ano dois mil e vinte e um, reuniu o Executivo

Municipal, com recurso o videoconferência, sob a presidência do Senhor

Presidente da Câmara, Rui Manuel Leal Marqueiro.

— Participaram na reunião, o Senhor Vice-Presidente, Guilherme José Campos

Duarte, o Senhor Vereador Hugo André Afonso Alves e Silva, as Senhoras

Vereadoras Sara Isabel Marques Ferreira, Arminda de Oliveira Martins e Sônia

Cristina Branquinho de Almeida e o Senhor Vereador Muno Gonçalo Castelo

Canilho Gomes.

— Secretariou a reunião a Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica, Cristina

Maria Simões Olívia, coadjuvada pela Assistente Técnica, Dália Maria Ventura da

Costa.

— Uma vez declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente da Câmara,

pelas 9 horas e 30 minutos, deu-se início ao PERÍODO DE ANTES DA ORDEM

DO DIA:

1) O Senhor Presidente interveio para informar:

»Informações

De acordo com as informações do ACES do Baixo Vouga, o Município de Mealhada no passado

dia 8 de Julho registava 26 casos positivos para o SARS COV-2, o que representa um crescimento

muito significativo, que obriga a medidas especiais em termos de comunicação, reunião com a

Comissão Municipal de Proteção Civil, com o objetivo de evitar o aliviar das medidas impostas

pela DGS, e que o Município recue nas medidas de desconfinamento.

O Futebol Clube de Arouca terminou o seu estágio de pré-época, no passado sábado, no Centro

de Estágios do Luso, com um jogo de treino com a Acadêmica. Recorde-se que esta é a sexta



época consecutiva que o Futebol Clube de Arouca escolhe as estruturas desportivas do concelho

da Mealhada para realizar trabalhos de preparação.

Este fim de semana, a Mealhada voltou a ser "casa" do hóquei em patins, recebendo a Finai Four

da Taça de Portugal (Feminino), no Pavilhão Municipal de Ventosa do Bairro. Os jogos não

tiveram público devido às normas da DGS para eventos desportivos, mas os Jogos tiveram

transmissão, em direto, n'A Bola TV e no Portal da FPP TV, o que é uma forma de promover o

Município de Mealhada além fronteiras.

A terceira eliminatória da Taça de Portugal de Futebol de Praia jogou-se, este fim-de-semana,

no Parque da Cidade. A prova não teve presença do público devido às orientações da DGS para

eventos desportivos, mas os jogos tiveram transmissão no Canal 11.

» Felicitações

A empresa meaihadense NéÜa Sousa, Lda, que se dedica Instalação e reparação de máquinas e

equipamentos conquistou o estatuto Empresa Gazela 2020.

De acordo com o estudo efetuado pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional

do Centro (CCDRC), são agora 119 empresas, que empregam mais de quatro mil pessoas e que

geraram um volume de negócios de 438 milhões de euros e 116,9 milhões de euros de

exportações.

As empresas Gazela são empresas jovens, com ritmos de crescimento muito elevados e que se

traduzem na criação de um grande número postos de trabalho, evidenciando também resiliência,

mesmo em contextos econômicos adversos.

Uma distinção que é motivo de orgulho para todos os mealhadenses, pelo que proponho o envio

de uma carta de felicitações em nome do executivo municipal.

» Declaração

Como é do conhecimento geral, a Assembléia da República publicou uma lei que permite a

criação de freguesias, o que leva a crer que será possível que as freguesias que foram unificadas,

Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes, possam voltar ao período inicial das oito freguesias.

Quando houve a unificação, houve uma unanimidade municipal no sentido de votar contra essa

união, tendo todas as Assembléias de Freguesia, bem como a Câmara Municipal e a Assembléia

Municipal votado por unanimidade a não criação da união. A união fez-se, mas a partir da entrada

em vigor da lei, dezembro de 2021, há a possibilidade dela se desfazer. Eu queria dizer, mais do
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que tudo como cidadão, que defenderei sempre que em qualquer momento sejam criadas as

freguesias de Antes e Ventosa do Bairro, e sei que não estarei só. Há muita gente que tem falado

comigo e que está na disposição, qualquer que seja a situação em que se encontrem na vida

nesse momento, de levar para a frente um movimento no sentido de serem criadas de novo essas

duas freguesias e têm todas as condições para o ser, não só de cidadãos eleitores como de

infraestruturas que são necessárias nos termos da lei da criação das freguesias. Quem quiser

Juntar-se, façam o favor, eu, e falo na qualidade de cidadão, fá-lo-ei com toda a certeza.

2) Interveio a Senhora Vereadora Sônia Branquinho para manifestar a sua

concordância com a intervenção do Senhor Presidente quanto à criação das

freguesias da Antes e Ventosa do Bairro. A Senhora Vereadora referiu-se ainda

às obras no Jardim Municipal da Pampilhosa, e disse ter voltado a constatar que

nada foi feito em relação ao acesso ao parque Infantil. A Senhora Vereadora

acrescentou que, principalmente em períodos de instabilidade climatérica, em

que as terras ficam mais encharcadas, as crianças que são deslocados nos

carrinhos pelos pais ou quem tenha algum constrangimento a nível de

locomoção não conseguem aceder ao parque. O Senhor Presidente disse que

ainda não teve a oportunidade de ir ao jardim, referindo que se deslocaria ao

local para se inteirar do assunto o mais breve possível.

3) Interveio a Senhora Vereadora Sara Ferreira para se referir ò rua do Centro de

Dia em Barcouço. Disse terem sido contactados por alguns munícipes que os

informaram que na referida rua havia dificuldade ao nível do estacionamento,

agravado ainda mais pelo facto das viaturas do Centro de Dia ocuparem

praticamente um dos lados da estrada. A Senhora Vereadora questionou se o

Centro de Dia tem forma ou possibilidade de disponibilizar mais lugares de

estacionamento no interior do mesmo. O Senhor Presidente disse ter

conhecimento da situação e que os serviços municipais já têm instruções no

sentido de colocar sinalização para disciplinar o estacionamento. O Senhor

Presidente disse ainda que a solução seria a de criar um parque de

estacionamento, mas a dificuldade é encontrar um terreno disponível para esse

efeito. A Senhora Vereadora Sara Ferreira questionou quantos lugares de



estacionamento tinha o Centro de Dia. O Senhor Presidente disse não saber, mas

que lhe parecia serem pelo menos dois. A Senhora Vereadora Arminda Martins

interveio para informar que a IPSS tem no seu interior uma ampla área de

estacionamento, quer para as suas viaturas quer para viaturas de funcionários,

referindo que poderão estar estacionados na rua alguns veículos de funcionários

do Centro de Dia, mas que o problema de estacionamento é agravado pela

existência de muitos estabelecimentos comerciais na zona (café, cabeleireiro,

etc). A Senhora Vereadora Arminda Martins frisou que havia que verificar a razão

pela qual esses estabelecimentos não têm estacionamento próprio disponível,

sendo que alguns serão construções mais antigas, mas nem todos. Disse ainda a

Senhora Vereadora Arminda Martins que algumas das pessoas que se queixam

são muitas vezes as que em sede de licenciamento não se disponibilizaram para

apresentar soluções de estacionamento, requerendo dispensa. A Senhora

Vereadora Sara Ferreira disse que existiam muitas viaturas do Centro de Dia lá

estacionadas, pelo que questionou o porquê de estarem a ocupar a via se têm

estacionamento no interior. A Senhora Vereadora Sônia Branquinho interveio

para referir ter sido contactada por residentes com a mesma queixa. O Senhor

Presidente questionou se essas pessoas tinham construído as suas casas sem

garagem, referindo que, possivelmente, algumas delas tinham pedido dispensa.

O Senhor Vereador Hugo Silva manifestou a opinião de que não se deveria

generalizar, porque não se sabe se foi o caso de, no local em causa, terem sido

solicitadas dispensas de estacionamento. O Senhor Presidente disse que não

generalizou, mas que se limitou a constatar uma realidade. O Senhor Vereador

Hugo Silva solicitou que os serviços da DGUPT - Divisão de Gestão Urbanística e

Planeamento Territorial informassem sobre o número de lugares aprovados para

o Centro de Dia.

4) O Senhor Vereador Hugo Silva interveio para informar ter pedido informação

sobre o processo da DORIAL, no Luso, referindo não ter obtido resposta. O Senhor

Presidente informou ter reencaminhado o assunto para a Senhora Chefe de

Divisão de Gestão Urbanística e Planeamento Territorial.
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5) Voltou a intervir o Senhor Vereador Hugo Silvo poro informar ter pedido o

acesso à gravação da sessão da última Assembléia Municipal e não tinha obtido

resposta. O Senhor Presidente disse que o assunto deve ser tratado com a

Senhora Presidente da Assembléia Municipal.

6) Interveio uma vez mais o Senhor Vereador Hugo Silva para questionar o que

estava previsto em relação a sinalética no acesso ao Jardim Público da

Pampilhosa. O Senhor Presidente esclareceu que a sinalética não estava incluída

na empreitada, mas que era uma tarefa que poderia facilmente ser executada

pelos serviços municipais. O Senhor Vereador disse que a partir do momento em

que se colocou o novo pavimento, a velocidade média de circulação das

bicicletas era superior e os caminhos eram relativamente estreitos, pelo que,

facilmente poderiam ocorrer acidentes, ainda para mais não existindo sinalética

e em alguns locais a visibilidade ser bastante reduzida. O Senhor Vereador disse

ainda que o único sinal existente na entrada do parque tinha a ver com a

proibição de dejetos de cães, referindo que isso não é suficiente, porque os

animais são passeados sem trela e circulam com os donos pelo mesmo

pavimento onde circulam bicicletas e pessoas, existindo por isso situações de

iminente perigo, uma vez que não existe sinalética, regulação da circulação e

visibilidade. O Senhor Vereador Hugo Silva disse que é urgente resolver a

situação.

7)Voltou a intervir o Senhor Vereador Hugo Silva para questionar se existia

obrigatoriedade de consulta pública do projeto do novo edifício municipal. O

Senhor Presidente respondeu negativamente, tendo frisado que se tal fosse

obrigatório teria sido feito. O Senhor Vereador Hugo Silva solicitou que os serviços

analisassem a situação.

PERÍODO DA ORDEM DO DIA:

Foram de seguida tomadas as seguintes deliberações:

1. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Ata n° 1212021 da



reL/n/õo ordinária de 28I06I202], após se ter procedido à respetiva leitura e

correção.

2. MÉTODO CRUCIAL LDA. - PONTO DE DIVULGAÇÃO E VENDA DE

PRODUTOS DA REGIÃO - ANTIGO POSTO DA POLÍCIA - PROPOSTA DE

DINAMIZACÃO (MGD N.° 8379):

O Senhor Presidente informou que o contrato de comodato com a Docealhada

terminou em 2020, pelo que a requerente não pode solicitar suceder na posição

de cocontratante. A Senhora Vereadora Sônia Branquinho interveio para referir

que se aceitasse a sugestão feita na última reunião pelo Senhor Vereador Hugo

Silva no sentido de se avançar para a realização de hasta pública. O Senhor

Vereador Hugo Silva questionou qual era a situação atual da utilização do

espaço, tendo o Senhor Presidente dito que se encontrava encerrado. O Senhor

Presidente disse que o procedimento de concurso público deve ser preparado

para a próxima reunião, tendo o Senhor Vereador Hugo Silva sugerido o valor de

50,00€ (cinqüenta euros) como base.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a realização de

concurso público, com o preço base de licitação de 50,00€ (cinqüenta euros)

por mês.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos Imediatos.

3. ASSOCIAÇÃO TRILHOS LUSO BUSSACO - RELATÓRIO DA ATIVIDADE

"3.° TRILHOS LUSO BUSSACO" (MGD N.° 8490):

A Câmara Municipal tomou conhecimento do relatório da atividade "3.° Trilhos

Luso Bussaco" realizado em 09/05/202 J, na Serra do Bussaco e zonas limítrofes e

organizado pela Associação Trilhos Luso Bussaco.

4. ANTÔNIO CORREIA FERNANDES - PEDIDO DE COMPRA DA AZEITONA

EXISTENTE NO PARQUE DA CIDADE E CAMPO DE FUTEBOL ÍMGD NA

7911):

A Câmara Municipal analisou o pedido apresentado pelo Senhor Antônio
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Correia Fernandes, e deliberou, por unanimidade, autorizar a apanha da

azeitona no Parque da Cidade da Mealhada e no Campo de Futebol, mediante

o pagamento de 40,00€ (quarenta eurosj.

A/la/s deliberou, informar o requerente que após a apanha da azeitona, as

árvores deverão ser limpas e os respetivos sobrantes removidos dos terrenos. —

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

Interveio na reunião o Senhora Chefe do Divisão de Gestão Urbanística e

Planeamento Territorial, Margarida Costa, a fim de prestar os esclarecimentos

julgados necessários sobre a questão colocada no período de antes da ordem

do dia, sobre o processo DORIAL.

A Senhora Chefe de Divisão disse já ter respondido ao email do Senhor Vereador

Hugo Silva, no sentido de que o processo estaria disponível para consulta desde

o dia 14/06/2021, não tendo obtido resposta por parte do Senhor Vereador. O

Senhor Vereador solicitou o reenvio do email.

5. DESPACHO N.° 19/2021 - INÍCIO DO PROCEDIMENTO OFICIOSO PRÉ-

CONTRATUAL TENDENTE À CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE

ATRIBUIÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR OBRIGAÇÕES DE SERVIÇO

PÚBLICO AO OPERADOR DE TRANSPORTE PÚBLICO RODOVIÁRIO DE

PASSAGEIROS RODOVIÁRIA DA BEIRA LITORAL. S.A. - LINHA 7440

COIMBRA - COIMBRA fPOR CAVALEIROS) - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO

(MGD N.° 7002):

Foi presente à reunião o Despacho n.° 19/2021, subscrito pelo Senhor Presidente,

que a seguir se transcreve:

DESPACHO N.9 19/2021

INÍCIO DO PROCEDIMENTO OFICIOSO PRÉ-CONTRATUAL TENDENTE À CELEBRAÇÃO DE

CONTRATO DE ATRIBUIÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR OBRIGAÇÕES DE SERVIÇO PÚBLICO AO

OPERADOR DE TRANSPORTE PÚBLICO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS RODOVIÁRIA DA BEIRA

LITORAL, S.A. - LINHA 7440 COIMBRA - COIMBRA (POR CAVALEIROS)



Considerando que;

A) No momento, o serviço público de transporte de passageiros rodoviário disponível no

Município é assegurado pela Rodoviária da Beira Litoral, S.A., que é titular de um título de

concessão outorgado ao abrigo do então vigente Regulamento de Transportes em Automóveis

("RIA"), atualmente objeto de "manutenção transitória" através da autorização emitida pela

Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra nos termos do n.5 l do artigo IO.2 da Lei n.®

52/2015, de 9 de junho (doravante, "autorização provisória");

B) Considerando as condições Impostas em nome do interesse público (designadamente, os

horários e as tarifas), a realização deste serviço não é economicamente autossustentável, razão

que determinou a suspensão da carreira em 2018, em resultado de um acentuado défice de

exploração, o que justifica a necessidade de atribuir uma compensação financeira por obrigação

de serviço público, ao operador, nos termos e condições previstos no artigo 24.2 da citada lei; —

C) Dada a proximidade geográfica com a cidade de Coimbra, muitos moradores na Freguesia de

Barcouço têm necessidade de para aí se deslocarem, seja por motivos de motivos de trabalho

e/ou estudo, tendo sido seriamente prejudicados com a suspensão da linha, dado que não existe

qualquer alternativa viável de transporte, como acontece com os munícipes residentes na

Mealhada e Pampilhosa, visto que estas localidades são servidas pelo transporte ferroviário; —

D) Os municípios detêm atribuições na área dos transportes e comunicações (alínea c) do n.2 2

do artigo 23.2 da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro), e que lhes cabe promover a equidade de

tratamento e de oportunidades dos cidadãos no acesso aos transportes, contribuindo para a

coesão econômica, social e territorial,

E) Por força da alteração determinada pelo Decreto-Lei n.2 169-A/2019, de 29 de novembro, o

citado artigo 10.2 passa a prever a possibilidade de prorrogar as autorizações provisórias até à

entrada em operação dos operadores a selecionar pelas autoridades de transportes na seqüência

de um procedimento concursal lançado nos termos e para efeitos do Regulamento (CE) n.2

1370/2007 e do RJSPTP (com o limite máximo de dois anos);

F) Ao abrigo dessa nova solução legal transitória, a Comunidade Intermunicipal da Região de

Coimbra, através da deliberação tomada no Conselho Intermunicipal da Região de Coimbra, de

16 de março de 2021, procedeu à prorrogação da autorização provisória até 3 de dezembro de

2021, e à reativação da mesma, o que legitima a realização dos serviços Inerentes à linha de
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serviço público n.2 7440, concessionada ao operador Rodoviária da Beira Litoral, S.A., no

Município da Mealhada;

G) Os serviços inerentes à Unha de serviço público n.2 7440, encontram-se inseridos no STePP -

Sistema de Informação de Transportes Públicos de Passageiros, em conformidade com o exigido

no artigo 22.2 do Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros, aprovado pela

Lei n.2 52/2015, de 9 de junho;

H) De acordo com o Aditamento ao Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências,

celebrado em 2 de maio de 2020, entre o Município da Mealhada e a Comunidade Intermunicipal

da Região de Coimbra, até à data da entrada em operação do serviço público de transporte de

passageiros rodoviário objeto do contrato que a Comunidade Intermunicipal da Região de

Coimbra celebrará ao abrigo das competências próprias e competências delegadas pelo

Município nos termos do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências, vigente

desde 5 de maio de 2017, o Município da Mealhada continua a assumir o exercício regular das

competências referidas nas Secções II, III e IV do Capítulo II e no Capítulo III do mencionado

Contrato Interadministrativo.

I) Entre essas competências inclui-se a prevista na Cláusula 14.2 do Contrato Interadministrativo,

ou seja, a competência para proceder ao financiamento do serviço público de transporte de

passageiros bem como financiamento das obrigações de serviço público e das compensações

pela disponiblllzação de tarifários sociais bonificados determinados pela autoridade de

transportes;

J)A vigência de um novo regime jurídico que regula a atribuição de compensação por obrigações

de serviço público no setor de transporte público de passageiros, plasmado no Regime Jurídico

do Serviço Público de Transporte de Passageiros (doravante, "RJSPTP"), aprovado pela Lei n.2

52/2015, de 9 de junho, em conformidade com o Regulamento (CE) n.2 1370/2007, do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007;

K) Na celebração deste contrato o Município reconhece especial importância às determinações

constantes do Acórdão n.2 19/2019, de 25 de junho, do Tribunal de Contas, no sentido de que: -

/M atribuição (necessariamente por via contratual, tendo em conta o disposto no n.2 i do artigo

3.2 do Regulamento (CE) n.2 1370/2007) de uma compensação por obrigações de serviço público



a um operador titular de uma autorização provisória consubstancia um caso de contratação

excluída enquadrávei no disposto no n.9 1 do artigo 5.9 do Código dos Contratos Públicos;

ii) A não sujeição à Parte II do Código dos Contratos Públicos determina que a sua celebração

deve ser realizada, nos termos do n.9 3 do artigo 201.9 do Código do Procedimento

Administrativo, na seqüência de um procedimento pré-contratual adhoc modelado com base no

regime de procedimentos previsto nesse código, "com as necessárias adaptações";

iii) Este procedimento pré-contratual adhoc deve incluir, entre outras, uma fase instrutória, em

que se cumprirão (para além da identificação das obrigações de serviço público que oneram o

operador), para efeitos dos artigos 23.9 e 24.9 do RJSPTP, as seguintes obrigações (cfr. Acórdão

n.9 19/2019 do Tribunal de Contas);

a) "A enunciação de forma expressa e detalhada de elementos específicos, objetivos e

quantificáveis para o cálculo da compensação por obrigação de serviço";

b) "Cálculos comparativos da totalidade de custos e receitas da empresa privada num cenário de

existência de obrigação de serviço público, com os decorrentes de um cenário sem existência de

obrigação de serviço público e em que os serviços abrangidos fossem explorados em condições de

mercado"; e

cj "A valoração do efeito financeiro líquido decorrente da soma das incidências, positivas ou

negativas, da execução da obrigação de serviço público sobre os custos e as receitas do operador

de serviço público."

L) Para esse efeito, a Câmara Municipal promoveu um conjunto de estudos e análises, de molde

a garantir que a celebração deste acordo está em plena conformidade com o quadro normativo

vigente e a jurisprudência do Tribunal de Contas;

M) O resultado desses estudos e análises encontra-se documentado no documento da Conta de

Exploração da Linha 7440 Coimbra (Portagem) / Coimbra (Portagem) no Concelho da Mealhada

- constante do Anexo I ao presente despacho;

N) Em conformidade com as observações e justificações constantes do estudo referido no

Considerando anterior, foi elaborada a minuta do contrato - constante do Anexo II ao presente

despacho;

O) Na seqüência da conclusão dessa fase de instrução interna, a Câmara Municipal reúne os

pressupostos legais e as informações necessárias à realização do juízo sobre a oportunidade e
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conveniência de dar início formal e oficioso ao procedimento pré-contratual tendente à

celebração do contrato;

DETERMINO QUE, considerando a urgência em dar início à execução do contrato, ao abrigo do

disposto no n.g 3 do artigo 35.s da Lei n.s 75/2013. de 12 de setembro:

1) Seja dado início formai e oficioso ao procedimento pré-contratuai tendente à celebração de

um contrato de atribuição de compensação por obrigações de serviço público ao operador

Rodoviária da Beira Litoral, S.A., ao abrigo do artigo 201.^ do Código do Procedimento

Administrativo, do n.s 1 do artigo 5.9 do Código dos Contratos Públicos, e do artigo 10.9 da Lei

n.9 52/2015, de 9 de junho;

2) Seja notificado o operador Rodoviária da Beira Litoral, S.A. do início do procedimento oficioso

em causa, para efeitos do artigo 110.9 do Código do Procedimento Administrativo;

3) Em simultâneo, seja submetida à pronúncia do operador Rodoviária da Beira Litoral, S.A., a

minuta do contrato, em sede de audiência prévia, no prazo de 10 (dez) dias a contar da

notificação determinada no ponto anterior do presente despacho, nos termos e para os efeitos

dos artigos 121.9 e seguintes do Código do Procedimento Administrativo; e

4) Na seqüência da aceitação da minuta do contrato pelo Rodoviária da Beira Litoral, S.A.,

submeter a mesma à apreciação prévia da Autoridade da Mobilidade e dos Transportes, nos

termos e para os efeitos da alínea b) do n.9 2 do artigo 34.9 do Decreto-Lei n.9 78/2014, de 14 de

maio.

O presente despacho deve ser sujeito a ratificação da Câmara Municipal na primeira reunião que

se realizar após a sua prática, nos termos previstos no citado n.9 3 do artigo 35.9 da Lei n.9

75/2013, de 12 de setembro.

Anexo: Conta de Exploração da Linha 7440 Coimbra (Portagem) { Coimbra (Portagem) no

Concelho da Mealhada e a Minuta do contrato.

O Presidente da Câmara Municipal, Rui Manuel Leal Marqueiro

Interveio a Senhora Vereadora Sônia Branquinho para questionar a que período

se reportava o valor mencionado. O Senhor Presidente disse que era desde julho

até 3 de dezembro. A Senhora Vereadora questionou se a carreira já se

encontrava a funcionar, tendo o Senhor Presidente dito que não e que dependia

de quando é que a Câmara obteria o parecer favorável da AMT - Autoridade



da Mobilidade e dos Transportes. A Senhora Vereadora Sônia Branquinho referiu

que há muito tempo que se andava a tentar solucionar o problema e

congratulou-se com o facto de se ter resolvido a situação, mencionando o facto

de se estar perto das eleições. O Senhor Presidente disse que se tratava de um

processo moroso e complexo, daí a demora na solução. O Senhor Vereador

Nuno Canilho interveio para dizer que se conseguiu resolver pagando um serviço

que é público. A Senhora Vereadora Sônia Branquinho disse que em novembro

de 2017 fizeram uma proposta no sentido de ser criada uma carreira, e que na

altura o Senhor Presidente argumentou de que não seria legal, referindo que

havia aproveitamento do período pré-eíeitoral para fazer propaganda política.

O Senhor Presidente disse que o Governo mudou radicalmente a legislação

sobre transportes, e retorquiu que ninguém o podia impedir de informar os

munícipes sobre a obra realizada, frisando que o mandato é de quatro anos. A

Senhora Vereadora Arminda Martins interveio para dizer que o Executivo tinha

um programa e que tudo faria para o cumprir, e que até fez muito mais do que

aquilo que prometeu, referindo que os Senhores Vereadores deveriam estar

felizes com a realização de "obra" por parte do Executivo de que fazem parte,

tendo intervindo em muitos desses procedimentos, porque isso vai de encontro

aos interesses dos munícipes. O Senhor Vereador Hugo Silva interveio para dizer

que qualquer pessoa que não tenha sido eleita pela maioria do PS, tinha de estar

preocupado com as opções do Executivo.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho n."

19/2021.

6. PROPOSTA AO EXECUTIVO N.° 65/2021 - PROPOSTA DE ABERTURA DE

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE UM POSTO

DE TRABALHO DO MAPA DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MEALHADA NA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL -

COVEIRO (MGD N.° 6719):
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A Câmara Municipal analisou a Proposta ao Executivo n° 65/2021, de

22/06/2021, apresentada pelo Senhor Presidente, que a seguir se transcreve: —

PROPOSTA AO EXECUTIVO N? 65/2021

PROPOSTA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE UM

POSTO DE TRABALHO DO MAPA DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MEALHADA NA

CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL-COVEIRO

CONSIDERANDO QUE:

1. Nos termos do disposto no artigo 30.s da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada

pela Lei n.^ 35/2014, de 20 de junho, adiante designada abreviadamente pelas siglas LTFP,

conjugado com o disposto no artigo 9.2 do Decreto-Lei n.2 209/2009, de 3 de setembro, compete

à Câmara Municipal promover o recrutamento dos trabalhadores necessários à ocupação de

postos de trabalho previstos e não ocupados no respetivo mapa pessoal;

2. É imprescindível o recrutamento de 1 trabalhador, na categoria de Assistente Operacional para

o desempenho de funções de Coveiro, afeto à Divisão de Serviços Urbanos e Ambiente do

Município de Mealhada;

3. Encontra-se previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal para o ano de

2021, aprovado na reunião da Câmara Municipal da Mealhada de 9 dezembro de 2020, e na

sessão da Assembléia Municipal realizada no dia 29 de dezembro de 2020, na Divisão de Serviços

Urbanos e Ambiente 1 posto de trabalho a preencher na carreira/categoria Assistente

Operacional - Coveiro, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo

indeterminado;

4. O Município de Mealhada não se encontrava, em 31 de dezembro de 2020, em nenhuma das

situações descritas no artigo 6I.2 da LOE 2021 (Lei n.275-B/2020, de 31 de dezembro), que

constituam impedimento à abertura de procedimentos concursais (situação de saneamento ou

rutura financeira);

5. De acordo com o n.2 1 do artigo 34.2 da Lei n.2 25/2017, de 30 de maio (Regime da valorização

profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público), nenhum dos órgãos ou serviços

abrangidos pelo âmbito de aplicação fixado no artigo 2.2 daquela lei pode iniciar procedimento

para a contratação de prestação de serviço ou recrutar trabalhador, por tempo indeterminado

ou a título transitório, sem prejuízo do regime da mobilidade, que não se encontre integrado no



mapa de pessoal para o qual se opera o recrutamento, antes de executado procedimento prévio

de recrutamento de trabalhadores em situação de valorização profissional, para as funções ou os

postos de trabalho em causa;

6. A aplicação do regime da valorização profissional aos serviços da administração autárquica faz-

se, com as necessárias adaptações, de acordo com o disposto nos artigos 14.2 a I6.2-A do

Decreto-Lei n.2 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.2s 3-B/2010, de 28 de abril,

66/2012, de 31 de dezembro, e 80/2013, de 28 de novembro, entendendo-se como feitas para o

regime da valorização profissional as referências a «requalificação»;

7. O exercício das competências previstas para a entidade gestora do sistema de valorização

profissional compete a uma entidade gestora da valorização profissional nas autarquias,

relativamente aos respetivos processos de reorganização de trabalhadores, a constituir no

âmbito de cada área metropolitana ou comunidade intermunicipal;

8. O âmbito de aplicação dos procedimentos previstos no regime de valorização é, no caso da

Câmara Municipal da Mealhada, o da área da Comunidade Intermunicipal Região de Coimbra, e

que o procedimento concursal próprio previsto para reinicio de funções nos termos do regime

de valorização, opera, em primeiro lugar, para os trabalhadores em situação de valorização no

âmbito da área da comunidade intermunicipal;

9. De acordo com o disposto no artigo I6.2 do Decreto-Lei n.2 209/2009, de 3 de setembro e no

n.2 1 do artigo 13.2 da Lei n.2 77/2015, de 29 de julho, as entidades intermunicipais assumem as

funções da entidade gestora do sistema de valorização profissional nas autarquias locais;

10. À presente data, na Comunidade Intermunicipal Região de Coimbra, essa entidade ainda não

foi constituída, e que, por outro lado, não há lugar à aplicação do disposto no artigo I6.2- A do

Decreto-Lei n.2 209/2009, de 3 de setembro, por inexistir lista nominativa dos trabalhadores

colocados em situação de valorização profissional;

11. Atualmente, não existe reserva de recrutamento interna constituída, a que se possa (e deva)

recorrer, em conformidade com o exigido no n.2 4 do artigo 30.2 da Portaria n.2 12S-A/2019, de

30 de abril (alterada pela Portaria n.2 12-A/2021, de 11 de janeiro), adiante designada por

Portaria;

12. Os princípios da racionalização, eficiência e economia de custos que devem presidir à

atividade administrativa justificam que o órgão executivo autorize a abertura de um



Folha n.- 153

LS. ACTAS N.2 91

procedimento concursal único, em conformidade com o disposto no n.^ 4 do artigo 30.2 da LTFP,

ao qual podem concorrer candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo

indeterminado, determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público

previamente estabelecida, sem prejuízo do disposto no n.2 3 do mesmo artigo;

13. Os encargos com o recrutamento objeto da presente proposta estão previstos no Orçamento

da Câmara Municipal da Mealhada para o corrente ano, conforme declaração da Divisão

Financeira em anexo.

Nesta conformidade, proponho que:

1. A Câmara Municipal delibere, no exercício da competência prevista no n.® 1 do artigo 4.2 do

Decreto-Lei n.2 209/2009, de 3 de setembro, aprovar a abertura de procedimento concursal

comum, nos termos previstos na alínea a) do artigo 3.2 da Portaria, para recrutamento de 1

Assistente Operacional - Coveiro, para integrar a Divisão de Serviços Urbanos e Ambiente, tendo

em vista a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nas

seguintes condições:

a) Habilitações profissionais, conforme resulta da caracterização constante do Mapa de Pessoal:

Escolaridade obrigatória. Não é admissível a substituição da habilitação por formação e/ou

experiência profissionais detidas pelo candidato.

b) Caracterização dos postos de trabalho: Funções de natureza executiva, de caráter manual ou

mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade

variáveis, designadamente: abrir sepulturas e efetuar o transporte, depósito e levantamento de

restos mortais num cemitério: escavar no solo uma vala com as dimensões adequadas à urna,

utilizando picaretas, pás ou máquina apropriada; conduzir o carro de transporte do corpo até à

sepultura; introduzir cal no caixão, fechá-lo e fazer descer através de cordas, cobrindo-o com

terra ou colocando-o num jazigo; abrir a sepultura aquando da exumação e assegurar-se de que

o cadáver está decomposto; retirar os restos mortais, lavá-los e colocá-los numa urna e depositar

em local indicado; proceder à limpeza e conservação do cemitério.

Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e

serviços, podendo comportar esforço físico.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo,

quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.



c) Posição remuneratória de referência: 665,00€, correspondente à posição remuneratórla 4

nível 4 da Tabela Remuneratórla Única.

d) Métodos de seleção: para além dos métodos obrigatórios previstos no artigo 36.9 da LTFP e

no artigo 5.9 da Portaria, em função da origem dos candidatos e das funções exercidas, será

aplicado, a título de método complementar, a entrevista profissional de seleção, com vista à

avaliação da experiência profissional e aspetos comportamentais, nomeadamente os

relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento pessoal, conforme previsto

na alínea a) do n.9 1 do artigo 6.9 da Portaria. A fixação das ponderações dos métodos de seleção

será efetuada pelo Júri respetivo, em cumprimento das regras estabelecidas na lei quanto a essa

matéria;

e) Aplicação faseada dos métodos de seleção - por questões de celeridade, e estando em causa

o recrutamento para um único posto de trabalho, considera-se adequada a aplicação faseada dos

métodos de seleção, nos termos previstos no n.9 3 do artigo 7.9 da Portaria, no caso de o número

de candidatos ser superior ou igual a 20, no caso contrário, os métodos de seleção serão aplicados

nos termos previstos nos n.9s 1 e 2 do citado artigo 7.9;

f) Publicitação do procedimento - por aviso (extrato) a publicar na 2.9 série do Diário da República,

na Bolsa de Emprego Público (BEP) e no sítio da Internet da Câmara Municipal da Mealhada, por

extrato disponível para consulta a partir da data da publicação na BEP (n.9 l do artigo 11.9 da

Portaria.

II. A Câmara Municipal delibere, no exercício da competência prevista no artigo 12.9 da Portaria,

e nos termos e para os efeitos previstos nos seus artigos 13.9 a 16.9, a seguinte constituição do

júri do procedimento concursal:

Presidente: Antônio Antunes Gaspar Pita, Chefe de Divisão de Serviços Urbanos e Ambiente; —

1.9 Vogai efetivo: Ana Fiiipa Luís da Silva, Técnica Superior, que substitui o Presidente nas faltas

e impedimentos;

2.9 Vogai efetivo: Filípa Manuela Cachulo da Trindade Damas Pita, Chefe de Setor de Águas e

Saneamento;

1.9 Vogai suplente: Gracinda Maria Henriques Ferreira, Técnica Superior;

2.9 Vogai suplente Dulce Maria de Sousa Duarte, Assistente Técnica.

O Presidente da Câmara, (Rui Manuel Leal Marqueiro)
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta ao

Executivo n° 65/2021, e determinara abertura de procedimento concurso/ nos

termos aí previstos.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

7. PROPOSTA AO EXECUTIVO N.° 73/2021 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO

PARA A OBRA DE "REQUALIFICACÃO URBANA DO LARGO DO CRUZEIRO

E DO ANTIGO BEBEDOURO DE ANIMAIS EM VENTOSA DO BAIRRO" ÍIMGD

N.° 73321: — — —

A Câmara Municipal analisou a Proposta ao Executivo n.° 43/2021, de

22/06/2021, apresentada pelo Senhor Presidente, que a seguir se transcreve: —

PROPOSTA AO EXECUTIVO 73/2021

PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO PARA A OBRA DE "REQUALIFICAÇÃO URBANA DO LARGO DO

CRUZEIRO E DO ANTIGO BEBEDOURO DE ANIMAIS EM VENTOSA DO BAIRRO"

Considerando que:

>■ A atuação conjugada dos órgãos dos municípios e das freguesias para a satisfação de

interesses próprios das populações não se restringe ao mecanismo da "delegação de

competências", prevendo a lei a possibilidade de os municípios apoiarem as freguesias na

prossecução das suas atribuições e competências próprias;

>- Neste sentido, a Lei n.^ 75/2013, de 12 de setembro, consagra na alínea j) do n.2 l do artigo

25.2 que a Câmara Municipal pode submeter à Assembléia Municipal propostas sobre formas de

apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações;

A Assembléia Municipal de Mealhada autorizou, sob proposta da Câmara Municipal, durante

o exercício de 2021, para efeitos do disposto na alínea j) do n.21 do artigo 25.2 da Lei n.2 75/2013,

de 12 de setembro, em reforço da capacidade das juntas de freguesia para prossecução das

respetivas competências materiais estabelecidas no artigo 16.2 do citado diploma, a atribuição

de uma verba fixa, por freguesia i40.000,00€}, condicionada à apresentação de projetos

concretos, cuja necessidade e adequação devem ser devidamente fundamentados pela junta de



freguesia (artigo I8.2 das "Normas de Execução Orçamentai");

A transferência das verbas a atribuir no âmbito do mencionado artigo 18.9 das "Normas de

Execução Orçamentai" para 2021, ficou condicionada à celebração de protocolos nos quais se

estabelecem as regras relativas à sua execução, nomeadamente, a obrigatoriedade de

cumprimento do Código dos Contratos Públicos e a comprovação da despesa realizada (autos de

medição e faturação);

A União das Freguesias da Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes, pretende promover a

requalificação do Largo do Cruzeiro e do Antigo Bebedouro de Animais, em Ventosa do Bairro; -

>■ É intenção da Junta de Freguesia conservara promovera reparação de chafarizes efontanários

públicos;

>- O custo estimado da obra é de 45.649j26€ + iVA;

A União das Freguesias da Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes solicitou o apoio financeiro

da Câmara Municipal de Mealhada, no âmbito do apoio às Freguesias no quadro da promoção e

salvaguarda do interesse da população, para a execução da referida obra.

Face ao exposto, propõe-se que o executivo municipal delibere aprovar a atribuição de um

subsídio no valor máximo de 40.000,00€ (quarenta mil euros), à União das Freguesias da

Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes, para o indicado fim.

O Presidente da Câmara Municipal, Rui Manuel Leal Marqueiro

A Câmara Municipal deliberou, por' unanimidade, aprovar a Proposta ao

Executivo n.° 73f2021, e a conseqüente atribuição de um subsídio no valor máximo de

40.000,001 (quarenta mil euros), à União das Freguesias da Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes,

para o Indicado fim.

A presente de/Zberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

8. PROPOSTA AO EXECUTIVO N.° 74/2021 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO

PARA A MANUTENÇÃO/REPARAÇÃO DE CAMINHOS VICINAIS. NA

FREGUESIA DE BARCOUCO (MGD N.° 7339):

A Câmara Municipal analisou a Proposta ao Executivo n.° 74/2021, de

06/07/2021, apresentada pelo Senhor Presidente, que a seguir se transcreve: —
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PROPOSTA AO EXECUTIVO N2 74/2021

PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO PARA A MANUTENÇÃO/REPARAÇÃO DE CAMINHOS VICINAIS, NA

FREGUESIA DE BARCOUÇO

Considerando que:

A atuação conjugada dos órgãos dos municípios e das freguesias para a satisfação de

interesses próprios das populações não se restringe ao mecanismo da "delegação de

competências", prevendo a lei a possibilidade de os municípios apoiarem as freguesias na

prossecução das suas atribuições e competências próprias;

>■ Neste sentido, a Lei n.s 75/2013, de 12 de setembro, consagra na alínea j) do n.s l do artigo

25.2 que a Câmara Municipal pode submeter à Assembléia Municipal propostas sobre formas de

apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

>■ A Assembléia Municipal de Mealhada autorizou, sob proposta da Câmara Municipal, durante

o exercício de 2021, para efeitos do disposto na alínea J) do n.21 do artigo 25.2 da Lei n.2 75/2013,

de 12 de setembro, em reforço da capacidade das juntas de freguesia para prossecução das

respetivas competências materiais estabelecidas no artigo 16.2 do citado diploma, a atribuição

de uma verba fixa, por freguesia {40.000,00€), condicionada à apresentação de projetos

concretos, cuja necessidade e adequação devem ser devidamente fundamentados peta junta de

freguesia (artigo 18.2 das "Normas de Execução Orçamentai");

A transferência das verbas a atribuir no âmbito do mencionado artigo 18.2 das "Normas de

Execução Orçamentai" para 2021, ficou condicionada à celebração de protocolos nos quais se

estabelecem as regras relativas à sua execução, nomeadamente, a obrigatoriedade de

cumprimento do Código dos Contratos Públicos e a comprovação da despesa realizada (autos de

medição e faturaçâo);

A Junta de Freguesia de Barcouço pretende promover a manutenção e reparação dos

caminhos vicinais (agrícolas e florestais);

>■ É intenção da Junta de Freguesia criar condições para uma melhor circulação e acessos aos

terrenos agrícolas e florestais, nomeadamente, o acesso à vasta área de vinhas e a melhoria na

circulação de veículos de combate a incêndios;



o custo estimado desta intervenção é de 12.400,00€+ IVA;

A Junta de Freguesia de Barcouço solicitou um apoio financeiro da Câmara Municipal de

Meaíhada, no valor de 10.000,00€, no âmbito do apoio às Freguesias no quadro da promoção e

salvaguarda do Interesse da população, para a execução dos referidos trabalhos.

Face ao exposto, propõe-se que o executivo municipal delibere aprovar a atribuição de um

subsídio no valor de 10.000,00€ (dez mil euros), à Junta de Freguesia de Barcouço, para o Indicado

fim.

O Presidente da Câmara Municipal, Rui Manuel Leal Marqueiro

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta ao

Executivo n.° 7412021, e a conseqüente atribuição de um subsídio no valor de

]0.000,00€ (dez mil euros), à Junta de Freguesia de Barcouço, para o indicado

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

9. PROPOSTA AO EXECUTIVO N.° 75/2021 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO

PARA CORREÇÃO DE ARRUAIWENTO NA LOCALIDADE DE ADÕES,

FREGUESIA DE BARCOUÇO (MGD N,° 7355):

A Câmara Municipal analisou a Proposta ao Executivo n.° 75/2021, de

06/07/2021, apresentada pelo Senhor Presidente, que a seguir se transcreve: —

PROPOSTA AO EXECUTIVO m 75/2021

Considerando que:

A atuação conjugada dos órgãos dos municípios e das freguesias para a satisfação de

interesses próprios das populações não se restringe ao mecanismo da "delegação de

competências", prevendo a lei a possibilidade de os municípios apoiarem as freguesias na

prossecução das suas atribuições e competências próprias;

Neste sentido, a Lei n.® 75/2013, de 12 de setembro, consagra na alínea j) do n.s l do artigo

25.S que a Câmara Municipal pode submeter à Assembléia Municipal propostas sobre formas de

apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações;
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A Assembléia Municipal de Mealhada autorizou, sob proposta da Câmara Municipal, durante

o exercício de 2021, para efeitos do disposto na alínea j) do n.s 1 do artigo 25.2 da Lei n.2 75/2013,

de 12 de setembro, em reforço da capacidade das juntas de freguesia para prossecuçâo das

respetivas competências materiais estabelecidas no artigo 16.2 do citado diploma, a atribuição

de uma verba fixa, por freguesia [40.000,00€), condicionada à apresentação de projetos

concretos, cuja necessidade e adequação devem ser devidamente fundamentados pela junta de

freguesia (artigo 18.2 das "Normas de Execução Orçamentai");

A transferência das verbas a atribuir no âmbito do mencionado artigo 18.2 das "Normas de

Execução Orçamentai" para 2021, ficou condicionada à celebração de protocolos nos quais se

estabelecem as regras relativas à sua execução, nomeadamente, a obrigatoriedade de

cumprimento do Código dos Contratos Públicos e a comprovação da despesa realizada (autos de

medição e faturação);

A Junta de Freguesia de Barcouço pretende procederá correção de um arruamento público

no lugar de Adões, na Rua do Caminho de Ançõ;

>■ É intenção da Junta de Freguesia promover o acesso a garagens de habitação, bem como a

uniformização da plataforma da referida rua, para circulação de veículos em condições de

segurança, dada a forte inclinação do arruamento;

>■ O custo estimado da obra é de 9.89S,75€ + IVA;

A Junta de Freguesia de Barcouço solicitou um apoio financeiro da Câmara Municipal de

Mealhada, no valor de 10.000,00€, no âmbito do apoio às Freguesias no quadro da promoção e

salvaguarda do interesse da população, para a execução da referida Intervenção.

Face ao exposto, propõe-se que o executivo municipal delibere aprovar a atribuição de um

subsídio no valor de 10.000,00i. (dez mil euros), à Junta de Freguesia de Barcouço, para o indicado

fim.

O Presidente da Câmara Municipal, Rui Manuel Leal Marqueiro

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta ao

Executivo n.° 75/202] e a conseqüente atribuição de um subsidio no valor de

10.000,00€ (dez mil eurosj, à Junta de Freguesia de Barcouço, para o indicado

fim.



A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

10. PROPOSTA AO EXECUTIVO N,° 76/2021 - PEDIDO DE ÁPOIO

FINANCEIRO PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE

SEPULTURAS E CORREDORES DE CIRCULAÇÃO NO CEMITÉRIO DE

BARCOUCO (MGD N.° 7359L —

A Câmara Municipal analisou a Proposta ao Executivo n.° 76/2021, de

06/07/2021, apresentada pelo Senhor Presidente, que a seguir se transcreve: —

PROPOSTA AO EXECUTIVO N9 76/2021

PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE SEPULTURAS

E CORREDORES DE CIRCULAÇÃO NO CEMITÉRIO DE BARCOUÇO

Considerando que:

>■ A atuação conjugada dos órgãos dos municípios e das freguesias para a satisfação de

Interesses próprios das populações não se restringe ao mecanismo da "delegação de

competências", prevendo a lei a possibilidade de os municípios apoiarem as freguesias na

prossecução das suas atribuições e competências próprias;

Neste sentido, a Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro, consagra na alínea j) do n.s 1 do artigo

25.9 que a Câmara Municipal pode submeter à Assembléia Municipal propostas sobre formas de

apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações;

A Assembléia Municipal de Mealhada autorizou, sob proposta da Câmara Municipal, durante

o exercício de 2021, para efeitos do disposto na alínea J) do n.® 1 do artigo 25.9 da Lei n.9 75/2013,

de 12 de setembro, em reforço da capacidade das juntas de freguesia para prossecução das

respetivas competências materiais estabelecidas no artigo 16.9 do citado diploma, a atribuição

de uma verba fixa, por freguesia (40.000,00€), condicionada à apresentação de projetos

concretos, cuja necessidade e adequação devem ser devidamente fundamentados pela junta de

freguesia (artigo 18.9 das "Normas de Execução Orçamentai");

A transferência das verbas a atribuir no âmbito do mencionado artigo 18.9 das "Normas de

Execução Orçamentai" para 2021, ficou condicionada à celebração de protocolos nos quais se
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estabelecem as regras relativas à sua execução, nomeadamente, a obrigatoriedade de

cumprimento do Código dos Contratos Públicos e a comprovação da despesa realizada (autos de

medição e faturação);

A Junta de Freguesia de Barcouço está a promover obras de construção de sepulturas e

corredores de circulação, no cemitério de Barcouço;

É intenção da Junta de Freguesia proceder à ampliação de sepulturas, dado que as atuais

parcelas disponíveis estão no seu limite de capacidade;

As obras tiveram início em 2020, tendo o executivo municipal deliberado nesse ano atribuir

um apoio financeiro no valor de 10.000,00€, correspondente à verba que se encontrava

disponível à data;

O custo estimado da obra é de 35.207,00€ + IVA;

A Junta de Freguesia de Barcouço solicitou o apoio financeiro da Câmara Municipal de

Mealhada, da verba disponível para o ano de 2021, no âmbito do apoio às Freguesias no quadro

da promoção e salvaguarda do interesse da população, para a conclusão da referida obra.

Face ao exposto, propõe-se que o executivo municipal delibere aprovar a atribuição de um

subsídio no valor de 20.000,00€ (vinte mil euros), à Junta de Freguesia de Barcouço, para o

indicado fim.

O Presidente da Câmara Municipal, Rui Manuel Leal Marqueiro

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta ao

Executivo n.° 7612021 de um subsídio no valor de 20.000,00€ (vinte mil euros), à

Junta de Freguesia de Barcouço, para o indicado fim.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

11. PROPOSTA AO EXECUTIVO N.° 77/2021 - PROPOSTA DE

CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADE INTERNA INTERCARREIRAS DE

TÉCNICO SUPERIOR PARA CARREIRA ESPECIAL DE INFORMÁTICA (MGD

N ° 7453):

A Câmara Municipal analisou a Proposta ao Executivo n.° 77/2021, de

07/07/2021, apresentada pelo Senhor Presidente, que a seguir se transcreve: —



PROPOSTA AO EXECUTIVO N? 1712021

PROPOSTA DE CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADE INTERNA INTERCARREIRAS DE TÉCNICO

SUPERIOR PARA CARREIRA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

Considerando que:

1. A trabalhadora Carla Joana Tudela Azevedo Coutinho e Sousa, da carreira de Técnica Superior,

afeta à Divisão Financeira, foi colocada em mobilidade intercarreiras, por se acharem

preenchidos os pressupostos de Interesse público para o exercício de funções de Especialista de

Informática de Grau 1 Nível 2 (carreira especial de informática), bem como a titularidade das

habilitações acadêmicas exigidas para o efeito;

2. A mobilidade intercarrreiras produziu efeitos a 15 setembro de 2020;

3. O artigo n.s 99.2-A da Lei do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.s

35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, sob a epígrafe "Consolidação da mobilidade

intercarreiras ou intercategorias" determina o seguinte:

"1-A mobilidade intercarreiras ou intercategorias dentro do mesmo órgão ou serviço ou entre

dois órgãos ou serviços, pode consolidar-se definitivamente mediante parecer prévio do membro

do Governo responsável pela área da Administração Pública desde que reunidas,

cumulativamente, as seguintes condições:

a) Exista acordo do órgão ou do serviço de origem, quando exigido para a constituição da situação

de mobilidade;

b) Exista acordo do trabalhador;

c) Exista posto de trabalho disponível;

d) Quando a mobilidade tenha tido a duração do período experimental estabelecido para a

carreira de destino.

2 - Devem ainda ser observados todos os requisitos especiais, designadamente formação

específica, conhecimentos ou experiência, legalmente exigidos para o recrutamento.

3 - Quando esteja em causa a mobilidade intercarreiras ou intercategorias no mesmo órgão ou

serviço, a consolidação depende de proposta do respetivo dirigente máximo e de parecer

favorável do membro do Governo competente na respetiva área.
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4-A consolidação da mobilidade entre dois órgãos ou serviços depende de proposta do dirigente

máximo do órgão ou serviço de destino e de parecer favorável do membro do Governo

competente na respetiva área.

5- O disposto no presente artigo apiica-se, com as necessárias adaptações, aos trabalhadores

das autarquias locais em situação de mobilidade, a qual se pode consolidar definitivamente

mediante proposta do dirigente máximo do serviço e decisão do responsável pelo órgão

executivo.''

4. Estão reunidos todos os pressupostos legais de que a lei faz depender a consolidação da

mobilidade Intercarreiras, a saber:

a) Em 14 de março de 2021, a trabalhadora completou os seis meses de duração do estágio

previsto para Ingresso na carreira de Informática;

b) Encontra-se previsto um posto de trabalho na categoria de Especialista de Informática Grau 1

Nível 2, para afetar à Divisão Financeira, no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal da Mealhada

para o ano 2021,

c) Quanto à formação específica, conhecimentos e experiência, legalmente exigidos para o

recrutamento, a Senhora Chefe da Divisão Financeira emitiu parecer em sentido favorável à

consolidação da mobilidade Intercarreiras na carreira de Especialista de Informática,

5. Constituindo a abertura de concurso uma competência da Câmara Municipal, nos termos

previstos no n.s l do artigo 9.2 do Decreto-LeI n.2 209/2009, de 3 de setembro, a norma do n.2 5

do artigo 99.2-A da LGTFP, não pode deixar de ser Interpretada, em obediência ao princípio de

coerência sistemática das normas jurídicas atributivas de competência dos órgãos municipais, no

sentido de atribuir a competência para a decisão (deliberação) sobre a consolidação à Câmara

Municipal, enquanto órgão executivo colegial;

PROPONHO:

Que a Câmara Municipal, nos termos e ao abrigo do disposto no n.2 5 do artigo n.2 99.2-A da

LTFP, aprove a consolidação da mobilidade Interna Intercarreiras da trabalhadora Carla Joana

Tudela Azevedo Coutinho e Sousa, da carreira geral de técnico superior para a carreira especial

de informática, sendo Integrada na categoria de ingresso da carreira de Especialista de

Informática de Grau 1, Nível 2, ou seja, no índice 480 [entre o nível 23 e 24 da Tabela



Remuneratória Única), a que corresponde a remuneração mensal de 1 652,68€, com efeitos a 1

de julho de 2021.

O Presidente da Câmara Municipal, Rui Manuel Leal Marqueiro

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta ao

Executivo n.° 77/202 Lea consolidação da mobilidade nos termos nela previstos.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

12, PROPOSTA AO EXECUTIVO N° 78/2021 - PROPOSTA DE

CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADE INTERNA INTERCARREIRAS DE

ASSISTENTE TÉCNICO PARA A CARREIRA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

(MGD N.° 746H:

A Câmara Municipal analisou a Proposta ao Executivo n.° 78/2021, de

07/07/2021, apresentada pelo Senhor Presidente, que a seguir se transcreve: —

PROPOSTA AO EXECUTIVO N2 78/2021

PROPOSTA DE CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADE INTERNA INTERCARREIRAS DE ASSISTENTE

TÉCNICO PARA A CARREIRA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

Considerando que:

1. O trabalhador Armando Manuel de Almeida Cruz, da carreira de Assistente Técnico, afeto à

Divisão Administrativa Jurídica, foi colocado em mobilidade intercarreiras, por se acharem

preenchidos os pressupostos de interesse público para o exercício de funções de Técnico de

Informática de Grau 1 Nível 1 (carreira especial de informática), bem como a titularidade das

habilitações acadêmicas exigidas para o efeito;

2. A mobilidade intercarrreiras produziu efeitos a 9 de outubro de 2020;

3. O artigo n.s 99.9-A da Lei do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.2

35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, sob a epígrafe "Consolidação da mobilidade

intercarreiras ou intercategorias" determina o seguinte:

"1 - A mobilidade intercarreiras ou intercategorias dentro do mesmo órgão ou serviço ou entre

dois órgãos ou serviços, pode consolidar-se definitivamente mediante parecer prévio do membro
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do Governo responsável pela área da Administração Pública desde que reunidas,

cumulativamente, as seguintes condições:

a) Exista acordo do órgão ou do serviço de origem, quando exigido para a constituição da situação

de mobilidade;

b) Exista acordo do trabalhador;

c) Exista posto de trabalho disponível;

d) Quando a mobilidade tenha tido a duração do período experimental estabelecido para a

carreira de destino.

2 - Devem ainda ser observados todos os requisitos especiais, designadamente formação

específica, conhecimentos ou experiência, legalmente exigidos para o recrutamento.

3 - Quando esteja em causa a mobilidade intercarreiras ou intercategorias no mesmo órgão ou

serviço, a consolidação depende de proposta do respetivo dirigente máximo e de parecer

favorável do membro do Governo competente na respetiva área.

4 "A consolidação da mobilidade entre dois órgãos ou serviços depende de proposta do dirigente

máximo do órgão ou serviço de destino e de parecer favorável do membro do Governo

competente na respetiva área.

5-0 disposto no presente artigo apllca-se, com as necessárias adaptações, aos trabalhadores

das autarquias locais em situação de mobilidade, a qual se pode consolidar definitivamente

mediante proposta do dirigente máximo do serviço e decisão do responsável pelo órgão

executivo."

4. Estão reunidos todos os pressupostos legais de que a lei faz depender a consolidação da

mobilidade intercarreiras, a saber:

a) Em 31 de março de 2021, o trabalhador completou os seis meses de duração do estágio

previsto para ingresso na carreira de Informática;

b) Encontra-se previsto um posto de trabalho na categoria de Técnico de Informática Grau 1 Nível

1, para afetar à Divisão Administrativa e Jurídica, no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal da

Mealhada para o ano 2021,

c)Quanto à formação específica, conhecimentos e experiência, legalmente exigidos para o

recrutamento, a Senhora Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica emitiu parecer em sentido

favorável à consolidação da mobilidade intercarreiras na carreira de Especialista de Informática,



5. Constituindo a abertura de concurso uma competência da Câmara Municipal, nos termos

previstos no n.® 1 do artigo 9.® do Decreto-Lei n.s 209/2009, de 3 de setembro, a norma do n.s 5

do artigo 99.2-A da LGTFP, não pode deixar de ser interpretada, em obediência ao princípio de

coerência sistemática das normas jurídicas atributivas de competência dos órgãos municipais, no

sentido de atribuir a competência para a decisão (deliberação) sobre a consolidação à Câmara

Municipal, enquanto órgão executivo colegial;

PROPONHO:

Que a Câmara Municipal, nos termos e ao abrigo do disposto no n.s 5 do artigo n.^ 99.^-A da

LTFP, aprove a consolidação da mobilidade interna intercarreiras do trabalhador Armando

Manuel de Almeida Cruz, da carreira geral de assistente técnico para a carreira especial de

informática, sendo integrado na categoria de ingresso da carreira de Técnico de Informática de

Grau 1, Nível 1, ou seja, no índice 332 (entre o nível 13 e 14 da Tabela Remuneratória Única), a

que corresponde a remuneração mensal de 1143,11€, com efeitos a 1 de julho de 2021.

O Presidente da Câmara Municipal, Rui Manuel Leal Marqueiro

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta ao

Executivo n° 7BI2Q2, e a consolidação da mobilidade nos termos nela previstos.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

13.PROPOSTA AO EXECUTIVO N.° 79/2021 - PROPOSTA DE EXTENSÃO DA

GRATUITIDADE DOS TRANSPORTES ESCOLARES AOS ALUNOS

RESIDENTES NO CONCELHO DE TODOS OS GRAUS DE ENSINO NO

ÂMBITO DA ESCOLARIDADE OBRIGATÓRIA (iVIGD N.° 7455):

A Câmara Municipal analisou a Proposta ao Executivo n.° 79/2021, de

07/07/2021, apresentada pelo Senhor Presidente, que a seguir se transcreve: —

PROPOSTA AO EXECUTIVO NS 79/2021

PROPOSTA DE EXTENSÃO DAjGRATÜITIDADE DOS TRANSPORTES ESCOLARES AOS ALUNOS

RESIDENTES NO CONCELHO DE TODOS OS GRAUS DE ENSINO NO ÂMBITO DA ESCOLARIDADE

OBRIGATÓRIA

Considerando que:
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As autarquias têm atribuições em matéria de transportes e educação, conforme disposto nas

alíneas c) e d) do n.® 2 do artigo 23.® da Lei n.® 75/ 2013, de 12 de setembro;

Nos termos da alínea gg) do n.® 1 do artigo 33.® da citada lei, cabe à Câmara Municipal assegurar,

organizar e gerir os transportes escolares;

O Decreto-Lei n.® 21/2019, de 30 de janeiro, que concretiza a transferência de competências para

os órgãos municipais e das entidades intermunícipaís no domínio da educação, estabelece no seu

artigo 20.® que o plano de transportes escolares se baseia nos pressupostos de gratuidade para

os alunos da educação pré-escolar, do ensino básico e do ensino secundário, quando residam a

mais de 3 km do estabelecimento de ensino que freqüentam [alínea a)] e alunos com dificuldades

de locomoção que beneficiam de medidas ao abrigo da educação inclusiva. Independentemente

da distância da sua residência ao estabelecimento de ensino que freqüentam, sempre que a sua

condição o exija [alínea b];

No n.® 1 do artigo 68.® do citado DL, prevê-se a fixação, por portaria, da fórmula de financiamento

das despesas de transporte escolar, que ainda não foi publicada;

A Lei n.® 84/2019, de 28 de junho (Normas de execução do Orçamento do Estado para 2019),

veio no seu artigo 189.® estabelecer que "até à entrada em vigor da portaria referida no n.® 1 do

artigo 68.^, as condições de acesso ao transporte escolar previstas na alínea a) do n.® 1 do artigo

20.S, sõo circunscritas aos alunos do ensino básico, mantendo-se em vigor as regras fixadas pela

Portaria n.® 138/2009, de 3 de fevereiro, na sua redação atual, para os alunos do ensino

secundário";

O atual regime da escolaridade obrigatória, constante da Lei n.® 85/2009, de 27 de agosto,

estabelece o nível secundário da educação como escolaridade obrigatória (alargamento da

escolaridade obrigatória para 12 anos);

Atualmente o Município já vem garantindo a gratuitidade do transporte escolar aos alunos do 1.®

e 2.® ciclos do ensino básico, independentemente da distância a que se encontra a sua residência

relativamente ao estabelecimento freqüentado, com o objetivo de garantir o acesso à educação

por parte de todas as crianças e jovens independentemente das condições socioeconómicas; —

A uniformização das condições de acesso ao transporte escolar é garantia de igualdade e

equidade de oportunidades no acesso ao ensino e promove o sucesso escolar;

PROPONHO QUE:



A Câmara Municipal aprove o alargamento da aratuitidade do transporte escolar a todos os

alunos residentes no Concelho, aualauer que seia o arau de ensino no âmbito da escolaridade

obriaatória. desde que freqüentem a escola da área de influência, independentemente da

distância entre o local de residência e o respetivo estabelecimento de ensino.

O Presidente da Câmara Municipal, Rui Manuel Leal Marqueiro

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta ao

Executivo n.° 79/2021.

Mais deliberou, solicitar aos serviços estimativa da receita que a Câmara deixa

de arrecadar por força da isençâo/gratuitidade.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

Jurídicos imediatos.

Voltou a Intervir na reunião o Senhora Chefe da Divisão de Gestão Urbanístico e

Planeamento Territorial, Margarida Costa, a fim de prestar os esclarecimentos

julgados necessários sobre a questão colocada no período de antes da ordem

do dia, sobre o Centro de Dia e Lar de Idosos Dr.° Odete Isabel.

A Senhora Chefe de Divisão disse que estavam previstos onze lugares de

estacionamento públicos e seis lugares de estacionamento privados.

ATENDIMENTO DO PÚBLICO:

Interveio na reunião a Senhora Munícipe Margarida Gonçalves para convidar o

Senhor Presidente, Senhor VIce-Presidente e os Senhores Vereadores a visitarem

a Rua do Centro de Dia em Barcouço para verificarem que não existe

cumprimento por parte do Centro de Dia, uma vez que, tanto quanto sabe, os

onze lugares não existem, assim como os de estacionamento público. Disse

ainda que as pessoas estacionam na faixa de rodagem e que Isso levou a que,

posteriormente, os serviços da Câmara colocassem umas linhas amarelas, o que

só complicou ainda mais a situação dos moradores. A Senhora Munícipe solicitou

a análise da situação, tendo o Senhor Presidente respondido afirmativamente. -

Não havendo mais público reIniciou-se o PERÍODO DA ORDEM DO DIA:

O Senhor VIce-PresIdente ausentou-se da reunião às 11 horas e 14 minutos, uma

vez que está Impedido de participar na discussão e votação do Ponto seguinte
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da Ordem do Dia, em conformidade com o disposto na alínea a) do n° 1, do

artigo 69. ° do Código do Procedimento Administrativo.

14,PROTOCOLO DE COOPEE^CÃO PARA DAR CONTINUIDADE À

CRIAÇÃO, PROMOÇÃO. DINAMIZACÃO E MANUTENÇÃO DO BOSQUE

MADIBA COM CARÁCTER DE EXCLUSIVIDADE NA MATA NACIONAL DO

BUCACO (MGD N.° 9360):

interveio o Senhor Vereador Hugo Silva para questionar a que se devia a

alteração e qual o atual ponto de situação do bosque. O Senhor Presidente disse

que se devia ao facto de a Fundação não ter condições para avançar mais

neste processo e informou que a localização do bosque mudará de sítio. O

Senhor Vereador Hugo Silva disse que, segundo perceberam, as

responsabilidades passam para a associação, mas também os eventuais

proveitos, o que não lhes parece tão prudente, porque a idéia era financiarem

a Fundação e não a associação parceira. O Senhor Presidente disse que se

mantém o clausulado do protocolo aprovado pela Câmara, nada se alterou,

apenas as datas de execução do projeto e o local.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Protocolo fríparfido

de cooperação para dar continuidade à criação, promoção, dinamizaçõo e

manutenção do Bosque Madiba com carácter de exclusividade na Mata

Nacional do Buçaco.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

O Senhor Vice-Presidente compareceu na reunião, às 11 horas e 24 minutos. —

Interveio na reunião a Senhora Chefe da Divisão Financeira, Carla Amaro, a fim

de prestar os esclarecimentos julgados necessários na discussão do ponto

seguinte.

15,REGIST0 DE PAGAMENTOS ÍMGD N.° 7149):

A Câmara Municipal tomou conhecimento dos pagamentos efetuados de 01 a



30 de junho de 202 J, no valor fofa! de 2.044. J50,11€ (dois milhões e quarenfa e

quatro mil, cento e cinqüenta euros e onze cêntimos).

16.1NTENCÃ0 DE DOAÇÃO DOS TERRENOS DA COMPANHIA CERÂMICA

DAS DEVEZAS. SA À CÂMARA MUNICIPAL DA MEALHADA - INFORMAÇÃO

N,° 6766 (MGD N.° 6766):

A Câmara Municipal analisou a informação n.° 6766, de 23/06/2021, da Senhora

Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência, Daniela Herculano, que a seguir se

transcreve:

INFORMAÇÃO NS 6766

INTENÇÃO DE DOAÇÃO DOS TERRENOS DA COMPANHIA CERÂMICA DAS DEVEZAS, SA

No passado dia 17 de junho de 2021, o Município de Mealhada foi contactado pela Sra Teresa

Tamagnini, Presidente do Conselho de Administração da Companhia Cerâmica das Devezas, SA,

manifestando o seguinte:

1. A referida Companhia foi contactada pela empresa COMSA Corporacion, responsável pela

Linha da Concordância da Beira Alta, para instalar nos terrenos correspondentes aos antigos

barreiros da cerâmica, os estaleiros da empreitada.

2. Foram notificados pela Câmara Municipal de Mealhada, ofício n.s 4568, referente ao processo

n.5 2020/500.10.301/161, para procederem à limpeza de terreno sito em Rua dos Barreiros,

Pampilhosa, coordenadas GPS 40.334660, -8.432183, inserido em faixa de aglomerado

populacional inscrita no Plano Municipal Defesa Floresta Contra Incêndios.

3. Intenção de doação das seguintes parcelas de terreno à Câmara Municipal de Mealhada,

conforme matrizes anexas à presente informação:

N" Matricial Araa total (ha) Descrição Valor Matricial

atual

184 0,025000 ha Pinhal e mato 1,26€

183 0,025000 ha Pinhal e mato 1.13€

182 0,025000 ha Pinhal e mato 1,13€

181 0,15000 ha Pinhal e mato 4.78€

180 0,199000 ha Vinha, Pinhal e mato 37.58€

148 0,044000 ha Pinhal e mato 2,51€

5793 0,499000 ha Vinha e mato 15,46€

2941 0,101000 ha Terra semeadura, vinha, pinhal e mato e 9,56€
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2 fruteiras

2939 0,264000 ha Terra semeadura, vinha, mato e 3

fruteiras

24,89€

1081 980,000 m2 Pinhal e mato que serve de barreira para

a fábrica, onde extraia o barro

18.620,00€

1080 53.830,000 m2 Pinhal e mato que serve de barreira para

a fábríca, onde extraia o barro

915.110,00€

190 0,075000 ha Vinha 14,58€

189 0,036000 ha Vinha 7,29€

188 0,025000 ha Vinha 7,29€

187 0,025000 ha Pinhal e mato 1,13€

186 0,025000 ha Pinhal e mato 1,13€

185 0,025000 ha Pinhal e mato 1,13€

De acordo com o disposto na alínea j) do n.2 1 do artigo 33.2 da Lei n.2 75/2013, de 12 de

setembro, compete à Câmara Municipal ''Aceitar doações, legados e heranças a benefício de

inventário", pelo que se propõe que a presente informação seja remetida a reunião de Executivo

Municipal para tomada de posição sobre a intenção de doação da Companhia Cerâmica das

Devezas, SA.

À consideração superior,

A Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência (Daniela Herculano)

Interveio o Senhor Vereador Hugo Silvo poro solicitar informação sobre a

localização dos terrenos. A Senhora Vereadora Arminda Martins esclareceu que

os terrenos em causa se situam do lado esquerdo no sentido

Pampilhosa/Canedo. O Senhor Vereador Hugo Silva questionou se havia algum

problema de resíduos nos terrenos, nomeadamente questões ambientais. A

Senhora Vereadora Arminda Martins dissé ter sido contactada pela empresa

encarregue da obra de requalificação da linha da Beira Alta, a COMSA, porque

precisam de terrenos paro depósito de inertes, referindo que o assunto está a ser

analisado pelos serviços, uma vez que não referem se esse depósito é temporário

ou definitivo. A Senhora Vereadora disse ainda que antes de se manifestarem

quanto ò intenção de aceitar a doação, a questão, quer daquilo que é o

existente, quer daquilo que possa vir a acontecer por força do depósito de

inertes, deve ser avaliada juntamente com os serviços para se assegurarem que



estão o ser cumpridos todos os requisitos em termos ambientais. O Senhor

Vereador Hugo Silva disse que a Câmara se deveria inteirar da situação existente

antes de aceitara doação, referindo ainda que a obra já se tinha iniciado e que

os serviços municipais deveriam verificar se não estão a ser feitas intervenções

em prejuízo do interesse público, como por exemplo, corte de árvores,

ocupação de espaços com plataformas permanentes, etc. O Senhor Presidente

interveio para sugerir que o assunto fosse analisado pelo Setor de Florestas a fim

de concluir qual a despesa para a Câmara decorrente da obrigação de gestão

de combustível nos terrenos. A Senhora Vereadora Arminda Martins sugeriu

também que fosse solicitada informação aos serviços da SASU sobre inertes. —

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, que o assunto seja analisado

pelo Setor de Espaços Verdes e Floresta a fim de concluir qual a despesa para a

Câmara Municipal decorrente da obrigação de gestão de combustível nos

terrenos, e solicitar aos serviços da SASU informação sobre existência de depósito

de inertes, para posterior reagendamenfo deste ponto para uma próxima

reunião.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

17, LICENÇA DE OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO

DE PONTOS DE CARREGAMENTO DE VEÍCULOS ELÉTRICOS - EDP

COMERCIAL - ENTREGA DOS ELEMENTOS SOLICITADOS PARA EMISSÃO

DA LICENCA DE USO PRIVATIVO PARA INSTALAÇÃO DO POSTO DE

CARREGAMENTO - METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS TAXAS -

INFORMAÇÃO N.° 6448/2021 (MGD N.° 6448): —

A Câmara Municipal analisou o Informação n.° 6448/2021, de 16/06/2021, da

Senhora Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica, Cristina Olívia, que a seguir

se transcreve:

INFORMAÇÃO 6448/2021

LICENÇA DE OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PONTOS DE
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CARREGAMENTO DE VEÍCULOS ELÉTRICOS - EDP COMERCIAL - ENTREGA DOS ELEMENTOS

SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA LICENÇA DE USO PRIVATIVO PARA INSTALAÇÃO DO POSTO DE

CARREGAMENTO - METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS TAXAS

Em 13 de novembro de 2020, a EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A., veio solicitar à

Câmara Municipal da Mealhada a emissão de licença de ocupação do domínio público para

pontos de carregamento de veículos elétricos, tendo esta deliberado, na reunião de 21 de

dezembro de 2020, deferir o requerimento para emissão da iicença de utilização privativa do

domínio público para a instalação de ponto de carregamento em local público de acesso público

(Avenida Manuel Louzada), de ponto de carregamento da rede de mobilidade elétrica, mediante

o pagamento das taxas respetivas.

Essa deliberação foi notificada à requerente através do ofício com registo MGD n.s 49, de 11 de

janeiro de 2021.

Em resposta a essa notificação veio a empresa enviar a documentação necessária para emissão

da licença (que se encontra em ordem), e prestar outra informação relevante, nomeadamente

no que toca à área a considerar para cobrança das respetivas taxas.

É o seguinte o teor da resposta:

"Em resposta ao v/ ofício ns 49_2021, somos a enviar a documentação e informação solicitada: -

• Contrato - lote 5, Anexo I

• Licença OPC

• Área do carregador: lm2

• Área de estacionamento: 12,5m2 por lugar (total 25m2).

Gostaríamos de esclarecer que sobre a área de estacionamento apesar de necessária, não vai ser

efetivamente explorada comercialmente pela EDP Comercial, como operador de posto de

carregamento. No âmbito da atividade de operador de postos de carregamento, e em

consonância com o modelo jurídico-regulatório da mobilidade elétrica, os operadores de pontos

de carregamento são meros prestadores de um serviço de disponibilização de pontos de

carregamento, auferindo uma receita associada apenas à utilização do ponto de carregamento,

não sendo comerciaiizador da eletricidade carregada nem gestores do estacionamento.

Tendo em conta estas premissas, a definição do valor das taxas (sempre que não opte pela via da

Isenção do respetivo pagamento - solução que se propugna mais consentânea e coerente com o



objetivo de descarbonização da economia e dinamização da mobilidade elétrica), não podem

deixar de tomar em consideração os seguintes elementos:

a. O operador do ponto de carregamento - que requer a licença de utilização privativa e é

responsável pelo pagamento da taxa - não é, à luz do enquadramento regulatório do setor

vigente, quem comercializa a eletricidade para carregamentos dos veículos, não se relacionando

comercialmente com o utilizador do veículo elétrico. A receita obtida pelo operador do ponto de

carregamento é apenas o preço que cobra pela utilização do ponto de carregamento (seja tal

cobrança por transação, tempo, quantidade carregada ou mista) que não inclui o preço da própria

energia utilizada no carregamento; o preço da energia elétrica que é carregada no veículo elétrico

é uma receita auferida pelo comercializador de energia para a mobilidade, mas não pelo

operador do ponto de carregamento;

b. Apesar de a área abrangida pela licença de utilização privativa abranger a área necessária ao

estacionamento dos veículos durante o carregamento, o operador do ponto de carregamento

não cobra pelo estacionamento e os lugares em causa só podem ser ocupados por veículos em

carga e durante o tempo do carregamento (artigo 25.s do Regime Jurídico da Mobilidade Elétrica

e Portaria n.s 222/2016, de 11 de agosto) - o operador do ponto de carregamento não gere pois

o estacionamento naquela área, não retirando daí qualquer receita; a totalidade da área objeto

da licença de utilização privativa não deve ser assim um critério para a definição do valor da taxa

(pois o benefício econômico para o operador do ponto de carregamento não varia em função da

área ocupada pelo estacionamento).

c. De um modo geral, pode dizer-se que as receitas resultantes da exploração de um ponto de

carregamento com utilização considerada "muito boa" (acima de 6 horas de utilização por dia),

para um ponto de carregamento de 3,7kW de potência (como é o caso de muitos pontos de

carregamento da rede piloto instalados no Município ) não ultrapassa em média os € 60,00

(sessenta euros) por mês, sem esquecer que boa parte dos pontos de carregamento fica ainda

distante deste nível de utilização.

Neste sentido e também atendendo à fase incipiente em que se encontra a mobilidade elétrica

e ao número, ainda limitado, de pontos de carregamento instalados, muitos Municípios têm

concedido um período de isenção ao pagamento de taxas para tal finalidade, como medida de

apoio à mobilidade elétrica e ao objetivo de descarbonização da economia (como o caso de
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Arouca, CondeIxa-a-Nova, Oliveira do Hospital, Moura, Sátão, Sever do Vouga, Trancoso, Valos,

Mértola, Vila de Rei, Vila Nova de Paiva, Póvoa do Lanhoso, entre outros), pelo que solicitamos

ao Município da Mealhada se digne analisar estas premissas, quando da emissão da Licença

solicitada pela EDP Comerciai."

Conforme se referiu na informação anterior (MGD 12485), no que toca às taxas aplicáveis, não

está efetivamente prevista no Regulamento e Tabela de Taxas em vigor uma taxa específica para

a instalação de ponto de carregamento da rede de mobilidade elétrica, nem seria expetável que

tal acontecesse, porquanto ainda não se encontra em funcionamento no Concelho qualquer

equipamento deste tipo Instalado em domínio público municipal. No entanto, a tipologia de

ocupação do espaço público pretendida encontra-se prevista no citado regulamento, na Seção I

dedicada ao Licenciamento da Ocupação do Espaço Público, ponto 8-Construções ou Instalações

especiais no solo ou subsolo municipal, alínea c) Pavilhões, quiosques ou outras construções, não

incluídas nas alíneas anteriores - por m2 ou fração e por mês (6,25€).

Assim, aplicando esta taxa à área ocupada pelo carregador e a respetiva área de estacionamento,

que totaliza a área de 26 m2 de acordo com a informação prestada pela requerente, o valor

mensal a pagar será de 162,5€.

Ora, a requerente vem de alguma forma tentar "sensibilizar" a Câmara Municipal para o facto de

que, não obstante, nos termos da lei aplicável, a licença de uso privativo abranger não só a área

necessária à instalação do posto de carregamento (1 m2) mas também a área de estacionamento

a afetar ao mesmo (25 m2), esta área não deveria ser considerada para efeitos de cálculo e

cobrança da taxa.

Vem, além do mais, informar que outros municípios terão concedido a isenção de pagamento de

taxas para tal finalidade, como medida de apoio à mobilidade elétrica e ao objetivo de

descarbonização da economia.

A requerente informa também que "o operador do ponto de carregamento não cobra pelo

estacionamento e os lugares em causa só podem ser ocupados por veículos em carga e durante

o tempo do carregamento". De facto, e tal como se referiu na informação anterior, a requerente

não solicita autorização para cobrança de taxa/tarifa de estacionamento, o que poderia ter feito,

dada essa possibilidade estar prevista na lei. Ou seja, para que essa cobrança fosse possível, a



Câmara Municipal teria de a autorizar e essa autorização deveria ficar a constar expressamente

da licença de uso privativo.

Muito embora a cobrança ou não de um custo (adicional) pelo estacionamento, não releve, pelo

menos de forma direta, sobre a questão de saber qual a área a considerar para os efeitos de

pagamento de taxas de utilização privativa do domínio público, a verdade é que pareceria

absolutamente incongruente que a requerente cobrasse a taxa/tarifa de estacionamento ao

cliente e a requerente nada pagasse à Câmara Municipal por essa mesma utilização.

Ora, da análise que fiz ao assunto à data da primeira informação, não se me colocaram dúvidas

sobre a área a "taxar", na medida em que a lei refere que a licença abrange as duas áreas

necessárias para disponíbilização do serviço de carregamento: a área ocupada pelo posto

propriamente dito e a área afeta ao estacionamento dos veículos.

Analisadas as alegações da requerente, e ainda que se reconheça que assumem alguma

pertinência, considero ser de "taxar" a área que fica a constar da licença de uso privativo, tanto

mais que o estacionamento é limitado aos veículos elétricos, não podendo ser ocupado por

outros veículos. Fica como que reservado a essa utilização "privativa" por qualquer cidadão

detentor de veículo elétrico.

Quanto à questão de uma eventual isenção, não me posso pronunciar já que essa é uma

competência da Câmara Municipal.

Remeto o assunto à consideração superior.

A Chefe da DAJ, (Cristina Olívia)

O Senhor Vereador Hugo Silva interveio para referir que a mobilidade elétrica é

uma necessidade cada vez mais premente, embora a EDP não isente ninguém

dos pagamentos que lhe são devidos. O Senhor Presidente disse que na sua

opinião não se deve isentar a EDP do pagamento das taxas.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a emissão da licença

de utilização privativa do dom/n/o público para a instalação de ponto de

carregamento em local público de acesso público, mediante a cobrança das

taxas referentes à área ocupada pelo carregador e pela respetiva área de

estacionamento.
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A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

18.CONTtRATO DE COMODATO: MUNICÍPIO DE MEALHADA - ASSOCIAÇÃO

GRUPO n/IOTARD RODA MOINAS - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO «tfIGD N.°

7290): —

O Senhor Presidente esclareceu que o contrato foi celebrado para que a

associação possa regularizar a situação das construções já erigidas no terreno,

porquanto, apesar de os responsáveis afirmarem existir um contrato de

comodato anterior, que legitimou a ocupação, o mesmo não foi encontrado

nos serviços municipais. O Senhor Presidente disse ainda que, para acabar com

todas as dúvidas, havia que formalizar a ocupação do terreno e permitir a

legalização da construção.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o contrato de

comodato celebrado entre o Município da Mealhada e a Associação Grupo

Mofard Roda Moinas.

O Senhor Vice-Presidente ausentou-se da reunião òs 12 horas e 7 minutos, uma

vez que está impedido de participar na discussão e votação do Ponto seguinte

da Ordem do Dia, em conformidade com o disposto na alínea a) do n.° 1, do

artigo 69. ° do Código do Procedimento Administrativo.

19. FUNDAÇÃO MATA DO BUSSACO - EXPLORAÇÃO DAS ANTIGAS

INSTALAÇÕES DO IVV - INSTITUTO DA VINHA E DO VINHO -

INFORMACÃO/PARECER (MGD N.° 9199):

A Câmara Mun/c/pa/ tomou conhec/menfo da Informação da Senhora Chefe da

Divisão Administrativa e Jurídica, Cristina Olívia, que a seguir se transcreve:

INFORMAÇÃO

Na reunião da Câmara Munidpal que se realizou no dia 31 de maio de 2021, o Senhor Vereador

Hugo Silva manifestou dúvidas "quanto à capaddade legal da Fundação Mata do Buçaco para

explorar uma atividade fora da sua área territorial, a qual se encontra bem definida".



o Senhor Presidente da Câmara disse que os serviços jurídicos da Câmara Municipal iriam analisar

a situação.

A intervenção do Senhor Vereador reporta-se, em concreto, à cedêncla do direito de exploração

da Antiga Destilaria do IW, a cujo concurso público, aberto pela Câmara Municipal da Mealhada,

a Fundação Mata do Buçaco, F. P. se candidatou e venceu (de acordo com os critérios de

adjudicação previamente fixados e devidamente publicitados).

Vejamos.

A capacidade de gozo das pessoas coletivas estende-se, em princípio, a todas as relações jurídicas

de direito privado.

Contudo, de acordo com o principio da especialidade (do fim), que encontra expressão no artigo

160.3 cjo Código Civil, a atividade jurídica das pessoas coletivas não pode ultrapassar os limites

do escopo que lhes foi atribuído, pelo que só para a satisfação dos interesses que constituem fins

ou atribuições do ente jurídico podem ser exercitados direitos e contraídas obrigações.

Dispõe este normativo que: "o capacidade de gozo das pessoas coletivas abrange todos os

direitos e obrigações necessários ou convenientes à prossecuçâo dos seus fins". Excetuam-se,

porém, nos termos do n.s 2 do mesmo artigo, "os direitos e obrigações vedados por lei ou que

sejam inseparáveis da personalidade singular".

Ou seja, a personalidade coletiva é instrumental à realização dos seus fins, os quais delimitam os

direitos e obrigações de que o ente coletivo pode ser titular.

Ora, de acordo com o que consta dos respetivos Estatutos, a Fundação Mata do Buçaco, F. P., é

uma fundação pública de direito privado, dotada de órgãos e patrimônio próprio e de autonomia

administrativa e financeira (artigo 1.3).

No que ao seu objeto diz respeito, estabelece o artigo 3.3, que a FMB, F. P., prossegue fins de

interesse social nas áreas da preservação do patrimônio histórico, artístico e cultural e da

proteção do patrimônio natural, tendo por beneficiários os cidadãos em geral.

Quanto às atribuições, resulta do artigo 4.3, que a FMB, F. P., tem como atribuições as atividades

relacionadas com a prossecuçâo dos seus fins, designadamente a recuperação, requalificaçõo e

revitalização, gestão, exploração e conservação de todo o patrimônio, natural e edificado, da

Mata Nacional do Buçaco.

Decorre do artigo 12.3 que a Fundação Mata do Buçaco goza de autonomia financeira, devendo
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a sua ação estar subordinada às regras dos Estatutos, da Lei-Quadro das Fundações, e da demais

legislação aplicável (n.s 1), e que pode praticar todos os atos necessários à realização dos seus

fins e à gestão do seu patrimônio (n.s 2).

A questão está, assim, em saber, se a exploração da Antiga Destilaria do IW, sita na Mealhada,

consubstancia uma atividade contrária aos fins que à Fundação cabe prosseguir, mas - conforme

resulta dos termos em que a questão foi colocada não tanto pela natureza da atividade, mas,

principalmente, pelo facto de a mesma ser exercida "fora da sua área territorial".

Afigura-se-nos, salvo melhor opinião, que o "elemento territorial" não tem relevância na

apreciação da conformidade da atuação da Fundação com o seu objeto estatutário, pelas razões

que a seguir se explicitam.

Não há dúvida que a Fundação Mata do Buçaco, F. P. foi criada com o intuito e a missão de

recuperação, requalificação e revitalização, gestão, exploração e conservação de todo o

patrimônio, natural e edificado, da Mata Nacional do Buçaco, e deve dirigir a sua atuação em

ordem a cumprir esse objetivo. Para tal terá naturalmente de desenvolver ações com impacto

direto na Mata propriamente dita (patrimônio florestal/arbóreo) e no patrimônio edificado

(Convento, Capelas, etc); sejam elas ações de arborização/rearborização, limpeza ou obras de

construção civil, etc..

Mas, a par dessas intervenções, a Fundação desenvolve ainda outras atividades que são

acessórias/instrumentais à realização daqueles fins, e que têm como finalidade dotar a entidade

de fundos (receitas próprias), que lhe assegurem a sustentabilidade financeira necessária para a

realização dos referidos investimentos.

É o que acontece por exemplo, com a Loja e o Bar da Mata, ou com a exploração como alojamento

local das "Casas Florestais", etc. Acresce ainda que a Fundação desenvolve todo um conjunto de

ações e atividades com o objetivo de promover a Mata enquanto destino turístico e de lazer.

Assim, o desenvolvimento de uma atividade de exploração (comercial) de um espaço como a

Antiga Destilaria do IW, ao permitir, por um lado, a obtenção de receitas (com a venda de

produtos alusivos à Mata e outros), e, por outro, criar um polo de divulgação da Mata do Buçaco,

cumpre exatamente a mesma função daquelas outras instalações sitas na própria área territorial

da Mata. Refira-se que uma instalação similar (Loja, por exemplo), poderia até ser instalada em

Lisboa ou em qualquer outro lugar que tivesse aquelas potencialidades, porque o que



verdadeiramente Importa é que a atividade seja conforme aos fins do ente coletivo, sendo

indiferente o local onde é desenvolvida.

Todas essas atividades têm um objetivo comum: prosseguir os fins estatutários.

Este é, s.m.o, o meu parecer.

A Chefe da DAJ, (Cristina Olívia)

O Senhor Vice-Presidente compareceu na reunião, às 12 horas e 8 minutos.

Interveio na reunião o Senhor Chefe da Divisão de Serviços Urbanos e Ambiente,

Antônio Pita, a fim de prestar os esclarecimentos julgados necessários na

discussão do ponto seguinte.

20. AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA RECOLHA DE PAPEL/CARTÃO.

PLÁSTICO/METAL E VIDRO. NO ÂMBITO DA CANDIDATURA APROVADA

AO AVISO POSEUR 11-2017-22 - COMUNICAÇÃO DA EMPRESA

ADJUDICATÁRIA SOBRE O (PREVISTO) INCUMPRIMENTO DO PRAZO

CONTRATUAL DE ENTREGA DA VIATURA - INFORMAÇÃO N.° 7243/2021

ÍMGD N.° 7243):

A Câmara Municipaf analisou as informações MGD n°s 811202IDSUA e 724312021

subscritas pelo Senhor Chefe da Divisão de Serviços Urbanos e Ambiente, Antônio

Pita e pela Senhora Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica, Cristina Olívia,

respef/Vamenfe, sobre o incumprimento do prazo de entrega da viatura para

recolha de papel/cartão, plástico/metal e vidro, cuja aquisição foi adjudicada

no passado dia 29 de Janeiro de 2021, à empresa Hidromaster ~ Conservação e

Superfícies, Lda.

Decorre das citadas informações que: l}o prazo de entrega fixado no Caderno

de Encargos do concurso público para aquisição da viatura é de 120 (cento e

vinte) dias e terminou no passado dia 8 de julho de 2021; 2) o incumprimento do

prazo é sancionado com a aplicação de multas contratuais nos termos da

cláusula 12° do mencionado Caderno de Encargos.

Em pronúncia apresentada na plataforma de contratação pública, no passado

dia 25 de maio, a empresa adjudicatária veio comunicar à Câmara Municipal
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ser previsível que o citado prazo não fosse cumprido devido a constrangimentos

resultantes da pandemia da doença Covid 19, o que veio efetivamente a

acontecer. Por outro lado, propuseram-se disponibilizar uma viatura similar com

apenas um contentor, para utilização pela Câmara Municipal, até que fosse

entregue a viatura objeto da adjudicação, sem que, todavia, tenha sido

avançada qualquer data, ainda que estimada, para entrega da viatura.

Considerando que:

1} A Câmara Municipal apresentou uma candidatura ao aviso POSEUR 11-2017-

22, cujo prazo de execução decorre até ao final do próximo mês de setembro,

no âmbito da qual a aquisição da viatura é objeto de comparticipaçâo

financeira;

2) O incumprimento do prazo de execução da candidatura pela Câmara

Municipal é suscetível de comprometer o financiamento já aprovado;

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, prorrogar o prazo para

entrega da viatura até ao dia 8 de setembro de 2021, e, para que não resulte

totalmente comprometido o início efetivo do "Projeto Porta-a-Porta", aceitar a

disponibilização, pela adjudicatária, de viatura similar com apenas um

contentar, em regime de comodato, para esse efeito.

Mais deliberou, também por unanimidade, que, coso este prazo não seja

cumprido, a Câmara Municipal ponderará a aplicação de multas contratuais, e,

eventualmente, a resolução do contrato com fundamento em incumprimento

definitivo, nos /ermos das disposições conjugadas do n.° / do artigo 325.° e alínea

a) do n.° 1 do artigo 333.° do Código dos Contratos Públicos, por perda de

interesse na prestação, uma vez que o incumprimento pode colocarem causa

a execução da candidatura ao POSEUR.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

21. PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE PRÉDIOS. SITOS EM LARGO PEDRULHA

DA PEDRULHA - INFORMAÇÃO N ° 03 AM/2021 ÍMGD N.° 7039):



A Câmara Municipal analisou a Informação n.° 03 AMI202I, de 2310612021,

subscrita pela Senhora Vereadora Arminda Marfins, e deliberou, por

unanimidade, adquirires prédios urbanos inscritos nas matrizes prediais urbanas,

sob o n.° 522 e 523 da Freguesia de Casal Comba, pelo valor de 25.000,00€ (vinte

cinco mil euros}, e pelo valor de 55.000,00€ (cinqüenta e cinco mil euros),

respetivamente, aos respetivos proprietários, e destinados a demolição e

integração no domínio público municipal.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

22. EVENTO TALENT SCHOOL 2021 - PEDIDO DE APOIO - INFORMAÇÃO

N.° 24/2021 ÍMGD N.° 7445):

A Câmara M unicipal analisou a Informação n.° 2412021, de 0710712021, subscrita

pelo Senhor Vice-Presidenfe que a seguir se transcreve:

INFORMAÇÃO N.^ 24/2021

EVENTO TALENT SCHOOL 2021 - PEDIDO DE APOIO

A Associação de Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento Escolas Mealhada, solicitou

em 21 de junho de 2021, através de emall, a atribuição de um apoio financeiro no valor de 1.

500,00€ para a aquisição de prêmios, no âmbito do evento Talent School 2021, promovido por

aquela entidade.

Atendendo à natureza do evento, que pretende assinalar o fim do ano letivo 2020/21, através do

reconhecimento de talento de alunos, de todos os níveis de ensino do Agrupamento de Escolas

de Mealhada, considera-se pertinente a atribuição de um apoio, ainda que parcial.

Face ao exposto, propõe-se a atribuição de um subsídio no valor de 1 000,00€ à Associação de

Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento Escolas Mealhada, NIPC n°501198 903, para

os fins acima indicados.

À consideração superior,

O Vice-Presidente (Guilherme José Campos Duarte)

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação n.°

2412021 e atribuir apoio no montante de ].000,00€, (mil euros], ao abrigo do

disposto na alínea u] do n.° 1 do artigo 33.° da Lei n.° 7512013, de 12 de setembro.
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A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

23, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NA MODALIDADE DE AVENCA, DE

TÉCNICA SUPERIOR DE SERVIÇO SOCIAL PARA APOIO TÉCNICO DA

CPCJ MEALHADA — PROCEDIMENTO DE AJUSTE DIRETO. NOS TERMOS

DA ALÍNEA D) DO N.° 1 DO ARTIGO 20,° DO CÓDIGO DOS CONTRATOS

PÚBLICOS - INFORMAÇÃO N,° 6991 - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (MGD

N.° 6991):

A Câmara Municipai analisou a informação n.° 6991 de 28l06f202], da Senhora

Chefe do Se/or de Ação Social Isabei Gaspar, e deliberou, por unanimidade,

ratificar o despacho do Exmo. Senhor Presidente de 2910612021, mediante o qual

foi concedido o parecer prévio favorável previsto na alínea a} do n.° 1 do artigo

32.° da Lei do Trabaiho em Funções Públicas, à "Prestação de serviços, na

modalidade de avença, de técnica superior de serviço sociai para apoio

técnico da CPCJ Mealhada" — Proced/menfo de ajuste direto, nos termos da

alínea d) do n.° 1 do artigo 20.° do Código dos Contratos Públicos, com convite

para apresentação de proposta a Vera Mónica de Oliveira Neto, pelo preço

base mensal de 600,00€ (seiscentos euros) ao qual acresce IVA à taxa legal em

vigor, entrará em vigor no dia útil seguinte à data da sua assinatura e vigorará

pelo período de doze meses.

Interveio no reunião o Senhora Chefe do Divisão de Administração e

Conservação do Território, Claudia Nunes, a fim de prestar os esclarecimentos

juigados necessários na discussão dos quatro pontos seguintes.

24.PROJETO DE EXECUÇÃO DE REABILITAÇÃO DO CHALET SUÍÇO -

ANÁLISE DO PROJETO DE EXECUÇÃO APRESENTADO. A 08/06/2021.

PELO GABINETE DE PROJETOS ROSMANINHO & AZEVEDO. ARQUITETOS

- PROPOSTA DE APROVAÇÃO GLOBAL DO PRESENTE PROJETO DE

EXECUÇÃO - INFORMAÇÃO N.° 6876 - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO ÍMGD

N.° 6876): —



A Câmara Municipal deiiberou, por maioria, com os votos a favor do Senhor

Presidente, Senhor Vice-Presidenfe e dos Senhores Vereadores Arminda Martins

e Nuno Canilho, e com os votos contra dos Senhores Vereadores eleitos pela

Coligação "Juntos pelo Concelho da Mealhada", Hugo Silva, Sara Ferreira e

Sônia Branquinho, nos termos propostos na Informação n° 6876 de 24(0612021,

da Técnica Superior Paula Leitão, ratificar o despacho do Exmo. Senhor

Presidente, de 28(0612021, que aprovou:

- O "Projeto de Execução de Reabilitação do Chalet Suíço", na sua globalidade;

- A notificação do Gabinete "Rosmaninho + Azevedo" para apresentar a versão

final do projeto de execução em formato papel {3 exemplares} e CD (formato

editável e não editável), de acordo com o estipulado na cláusula 11.^ do

Caderno de Encargos, por formo a ser lançada a referida empreitada,

concedendo para o efeito um prazo de 5 (cinco) dias.

25.EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DO NOVO EDIFÍCIO MUNICIPAL" -

DECISÃO DE SUSPENSÃO DO PRAZO FIXADO PARA A APRESENTAÇÃO

DE PROPOSTAS - INFORMAÇÃO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (MGD N.°

7154):

A Câmara Mun;c/pa/ de//beroa por unanimidade, ratificar o despacho do Exmo.

Senhor Presidente, de 02(07(2021, que aprovou a Informação de 01(07(2021, do

Júri do Procedimento, que a seguir se transcreve:

INFORMAÇÃO

EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DO NOVO EDIFÍCIO MUNICIPAL" - DECISÃO DE SUSPENSÃO DO

PRAZO FIXADO PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

No âmbito do procedimento supra Identificado foram apresentadas, dentro do prazo fixado no

programa do procedimento, ou seja, até ao termo do primeiro terço do prazo fixado para a

apresentação de propostas, cinco listas de esclarecimentos e de erros e omissões do caderno de

encargos que se encontram patentes na plataforma eletrônica de contratação pública, a saber: -

V 02/06/2021 (17:53) - Novagente Empreitadas, S.A. (Pedido de esclarecimentos)

V 07/06/2021 (09:01) - NOW XXI — Engenharia & Construções, Lda. (Erros e omissões) ,—
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^ 07/06/2021 (11:52) - Canas - Engenharia e Construções, S.A. (Pedido de esclarecimentos) —

07/06/2021 (15:56) - Novagente Empreitadas, S.A. (Pedido de esclarecimentos)

^ 07/06/2021 (18:21) - Teixeira, Pinto & Soares, S.A. (Erros e omissões).

Já fora do prazo fixado para o efeito, foram apresentados quatro pedidos de esclarecimentos que

Importam, dada a sua relevância, ser devidamente analisados, pedidos esses que se encontram

patentes na plataforma eletrônica de contratação pública, a saber:

^ 08/06/2021 (13:11) - Novagente Empreitadas, S.A.

14/06/2021 (18:04) - Manteivias - Engenharia e Construção S.A.

15/06/2021 (17:26) - Canas - Engenharia e Construções, S.A.

21/06/2021 (18:02) — Costeira - Engenharia e Construção S.A.

A 29 de junho de 2021, foi apresentado, no separador "Esclarecimento das peças do

procedimento", pela empresa DGPW, S.A., um pedido de prorrogação do prazo fixado para a

apresentação de proposta por período não inferior a 20 dias [O mesmo pedido foi também

remetido, na mesma data, através de notificação genérica. De igual modo, a interessada Rial

Engenharia, Lda., veio, em 28 de junho de 2021, através de notificação genérica, solicitar a

prorrogação do prazo fixado para a apresentação de propostas, mas pelo período de uma

semana].

As listas de erros e omissões, bem como os esclarecimentos solicitados, foram prontamente

remetidos ao gabinete de projeto Arquigrupo, Arquitectura e Planeamento, Lda., com vista à sua

análise e apreciação com a maior brevidade.

Não obstante a celeridade solicitada ao aludido gabinete de projetos, ainda não foi possível ao

júri, por falta de alguns elementos que devem ser indicados pelos projetistas, prestar os

esclarecimentos solicitados pelas entidades interessadas, nem apresentar ao órgão competente

para a decisão de contratar uma proposta de pronuncia relativamente às listas de erros e

omissões.

Importa referir que o prazo para pronúncia do Município, relativamente aos erros e omissões

apresentados e aos esclarecimentos solicitados, terminou às 23h59 do dia 21 de junho, estando

definido que o prazo para a apresentação das propostas terminaria às 23h59m do próximo dia

05 de julho.

Nestes termos, não tendo sido prestados os esclarecimentos devidos, no prazo legalmente



fixadO; deverá o prazo para a apresentação de propostas ser considerado suspenso desde a Oh

do dia 22 de junho de 2021 até à data da notificação aos interessados da pronúncia deste

Município.

De referir que a decisão de suspensão do prazo deverá ser junta às peças do procedimento que

se encontrem patentes para consulta e notificada a todos os Interessados que as tenham

adquirido.

Não obstante não se tratar de uma prorrogação do prazo fixado para a apresentação de

propostas, mas sim da suspensão do mesmo, ainda assim considera-se que este facto devera ser

publicitado no Diário da República e no Jornal Oficial da União Européia, por aplicação extensiva

do disposto no n.2 4 do artigo 64.2 do Código dos Contratos Públicos.

Face ao exposto, o júri do procedimento propõe o seguinte:

a) A suspensão do prazo fixado para a apresentação de propostas, dada a impossibilidade de dar

resposta aos esclarecimentos solicitados dentro do prazo legalmente fixado para o efeito, ou seja,

até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação de propostas (que ocorreu

às 23h59m do dia 21 de junho de 2021);

b) Que a aludida suspensão ocorra desde Oh do dia 22 de junho de 2021 até à data da notificação

aos interessados da pronúncia do Município;

c) Que o Ex.mo Senhor Presidente, ao abrigo do disposto no n.2 3 do artigo 35.2 do Anexo I à Lei

n.2 75/2013, de 12 de setembro, aprove o ora proposto, dada a urgência que a decisão reveste,

sujeitando-a à ratificação do Executivo Municipal, na primeira reunião que se vier a realizar. —

O Júri do Procedimento

Cláudia Nunes

Filipa Pinto

Paula Leitão

Interveio o Senhor Vereador Hugo Silvo poro questionar se havia ou não a

obrigação de consulta pública para este projeto. A Senhora Chefe de Divisão

disse que não fazia parte das regras da contratação pública.

26.EIVIPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DO NOVO EDIFÍCIO MUNICIPAL" -

PROCEDIMENTO DE CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICIDADE

INTERNACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO DE
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SUSPENSÃO DO PRAZO FIXADO PARA A APRESENTAÇÃO DE

PROPOSTAS. NOS JORNAIS OFICIAIS - INFORMAÇÃO N.° 7218 (MGD N.°

7218):

A Câmara Munic/pa/ fomou conhec/men/o da informação n° 7218, de

04f07l2021, da Senhora Chefe da Divisão de Administração e Conservação do

Território, Cláudia Nunes, que a seguir se transcreve:

INFORMAÇÃO N.9 7218

EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DO NOVO EDIFÍCIO MUNICIPAL" - PROCEDIMENTO DE

CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICIDADE INTERNACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO

DA DECISÃO DE SUSPENSÃO DO PRAZO FIXADO PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, NOS

JORNAIS OFICIAIS

No âmbito do procedimento supra identificado, e na seqüência da proposta do j'úri, registada

com o n.9 7154, a qual mereceu despacho de concordância proferido, em 2 de Julho de 2021,

pelo Ex.mo Senhor Presidente desta Câmara Municipal, o prazo para a apresentação de propostas

foi suspenso desde a Oh do dia 22 de junho de 2021 até à data em que os interessados vierem a

ser notificados da pronúncia deste Município.

Por forma a dar publicidade a essa suspensão, a decisão em apreço foi junta às peças do

procedimento que se encontram patentes para consulta e notificada a todos os interessados que

as tenham adquirido.

Não obstante não se tratar de uma prorrogação do prazo fixado para a apresentação de

propostas, mas sim da suspensão do mesmo, ainda assim considerou-se que este facto deveria

ser publlcitado no Diário da República e no Jornal Oficial da União Européia.

Todavia, e apesar dos esforços levados a cabo pela presente subscritora e pelos serviços de apoio

administrativo, a publicação nos jornais oficiais Implica necessariamente a aposição da data de

terminus do prazo fixado para a apresentação das propostas, o qual, presentemente, ainda é

desconhecida.

Deste modo, informa-se que não foi possível proceder à publicação da decisão de suspensão do

prazo fixado para a apresentação de propostas nos jornais oficiais, tendo, no entanto, a mesma

sido junta às peças do procedimento e notificada a todos os interessados que as adquiriram. —

Assim que for proferida a decisão de prorrogação do prazo fixado para a apresentação de



propostas será possível dar publicidade da mesma nos jornais ofíclaiS; por se tratar de um

formalismo legalmente previsto, de forma expressa, no n.s 4 do artigo 64.^ do Código dos

Contratos Públicos.

Nestes termos, propõe-se que a presente informação seja remetida à Câmara Municipal para

conhecimento.

À consideração superior,

A Chefe da DACT {Cláudia Nunes)

27,EI\flPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DO NOVO EDIFÍCIO MUNICIPAL" -

CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO NO JOUE -

DECISÃO SOBRE LISTAS DE ERROS E OMISSÕES E DE PEDIDOS DE

ESCLARECIMENTOS - INFORMAÇÃO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO

fMGD N.° 73571: —

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Exmo.

Senhor Presidente, de 0610712021, que aprovou a Informação de 06107/2021, do

Júri do Procedimento, que a seguir se transcreve:

INFORMAÇÃO

EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DO NOVO EDIFÍCIO MUNICIPAL" - DECISÃO SOBRE LISTAS DE

ERROS E OMISSÕES E DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

No âmbito do procedimento supro identificado foram apresentadas, dentro do prazo fixado no

programa do procedimento, ou seja, até ao termo do primeiro terço do prazo fixado para a

apresentação de propostas, cinco listas de esclarecimentos e de erros e omissões do caderno de

encargos que se encontram patentes na plataforma eletrônica de contratação púbiica, a saber: -

02/06/2021 (17:53) -Novagente Empreitadas, S.A. (Pedido de esclarecimentos)

/ 07/06/2021 (09:01) -NOW XXI - Engenharia & Construções, Lda. (Erros e omissões)

V 07/06/2021 (11:52) -Canas - Engenharia e Construções, S.A. (Pedido de esclarecimentos)

y7 07/06/2021 (15:56) -Novagente Empreitadas, S.A. (Pedido de esclarecimentos)

07/06/2021 (18:21) - Teixeira, Pinto & Soares, S.A. (Erros e omissões).

Já fora do prazo fixado para o efeito, foram apresentados quatro pedidos de esclarecimentos que

importavam, dada a sua relevância, ser devidamente analisados, pedidos esses que se encontram

patentes na plataforma eletrônica de contratação pública, a saber:
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08/06/2021 (13:11) - Novagente Empreitadas, S.A.

^ 14/06/2021 (18:04) - Manteivias - Engenharia e Construção S.A.

15/06/2021 (17:26) - Canas - Engenharia e Construções, S.A.

^ 21/06/2021 (18:02) - Costeira - Engenharia e Construção S.A.

A 29 de junho de 2021, foi apresentado, no separador "Esclarecimento das peças do

procedimento", pela empresa DGPW, S.A., um pedido de prorrogação do prazo fíxado para a

apresentação de proposta por período não inferior a 20 dias [O mesmo pedido foi também

remetido, na mesma data, através de notificação genérica. De igual modo, a Interessada Rial

Engenharia, Lda., veio, em 28 de Junho de 2021, através de notificação genérica, solicitar a

prorrogação do prazo fixado para a apresentação de propostas, mas pelo período de uma

semana].

As listas de erros e omissões, bem como os esclarecimentos solicitados, foram prontamente

remetidos ao gabinete de projeto Arquigrupo, Arquitectura e Planeamento, Lda., com vista à sua

análise e apreciação com a maior brevidade.

Na seqüência da pronúncia por parte do aludido gabinete de projeto, elaborou-se o documento

"Decisão de lista de erros e omissões/esclarecimentos" e procedeu-se à retificação do mapa de

quantidades de trabalhos, que junto se anexam para aprovação.

Cumpre destacar que todos os artigos não contemplados na "Decisão de lista de erros e

omissões/ esclarecimentos" devem considerar-se rejeitados.

O prazo para a apresentação das propostas terminaria às 23h59m do dia 5 de julho de 2021, pelo

que o prazo para pronúncia relativamente aos erros e omissões apresentados e aos

esclarecimentos solicitados terminou às 23h59m do dia 21 de junho.

Deste modo, tendo em conta que o prazo para a decisão quanto aos erros e omissões

apresentados e aos esclarecimentos solicitados foi ultrapassado, porquanto a mesma não foi

proferida dentro do prazo legalmente fíxado, o prazo fixado para a apresentação de propostas

devera ser prorrogado, no mínimo, por período equivalente ao atraso verificado, nos termos do

disposto no n.2 l do artigo 64.® do Código dos Contratos Públicos (CCP). Nestes termos, propõe-

se que os interessados possam apresentar as respetivas propostas até às 23h59m do dia 22 de

julho de 2021.

Por força do consignado no n.®4 do artigo 64.® do CCP, tratando-se de uma prorrogação do prazo



fixado para a apresentação de propostas deverá ser publicitado o respetivo aviso no Diário da

República e no Jornal Oficial da Unido Européia, devendo a decisão ser junta às peças do

procedimento que se encontram patentes para consulta, devendo todos os interessados que as

tenham obtido ser imediatamente notificados da mesma.

De referir, ainda, que a pronúncia ora proposta quanto aos erros e omissões apresentados e aos

esclarecimentos solicitados e respetivos elementos deverão ser disponibilizados na plataforma

eletrônica de contratação pública e Juntos às peças do procedimento que se encontram patentes

para consulta, devendo todos os interessados que as tenham obtido ser Imediatamente

notificados desse facto, conforme decorre do n.9 8 do artigo 50.5 do CCP.

Mais se informa que, nos termos previstos no n.29 do artigo 50.9 do cCP, os esclarecimentos e

as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento a que dizem respeito e

prevalecem sobre estas em caso de divergência.

Face ao exposto, o júri do procedimento propõe o seguinte:

1. Quanto à lista de erros e omissões: a aprovação do documento "Decisão sobre erros e

omissões/esclarecimentos";

2. Quanto aos esclarecimentos solicitados: que sejam prestados os esclarecimentos sugeridos

pelo gabinete de projeto e incluídos no documento "Decisão sobre erros e

omissões/esclarecimentos";

3. Aprovação do mapa de quantidades de trabalhos retificado;

4. A prorrogação do prazo para a apresentação das propostas até às 23h59m do dia 22 de iulho

de 2021 nos termos previstos no n.s 1 do artigo 64.2 do CCP, devendo a decisão ser junta às peças

do procedimento e notificada a todos os interessados que as tenham adquirido, publicando-se

imediatamente aviso daquela decisão no Diário da República e no Jornal Oficial da Unido

Européia, conforme previsto no n.°4 do aludido normativo legal;

5. Que o Ex.mo Senhor Presidente, ao abrigo do disposto no n.93 do artigo 35.2 do Anexo I à Lei

n.2 75/2013, de 12 de setembro, aprove o ora proposto, dada a urgência que a decisão reveste,

sujeitando-a à ratificação do Executivo Municipal, na primeira reunião que se vier a realizar. —

O Júri do Procedimento

Cláudia Nunes
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Paula Leitão

Interveio na reunião o Senhora Chefe da Divisão de Gestão Urbanística e

Planeamento TerritoriaL Margarida Costa, a fim de prestar os esclarecimentos

julgados necessários na discussão do ponto seguinte.

18. LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES: —

- CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DA BAIRRADA E AGUIEIRA -

Proc.® N,® 22/2021/118

A Câmara Municipal analisou a Informação Técnica subscrita pela Técnica

Superior Ana Felgueiras, de 0710712021, e deliberou, por unanimidade, dispensar

o requerente da obrigação de criação de 25 (vinte e cinco) lugares de

estacionamento (15 públicos e 10 privados) dos 67 /sessenta e sete) lugares de

estacionamento exigidos (27 privados e 40 públicos), ao abrigo da norma

excecional prevista non.°4 das notas do anexo à alínea b) do n.° 1 do artigo 85°

do Regulamento do PDM, por tal não ser tecnicamente viável em conseqüência

da localização em área urbana consolidada, reduzida dimensão e

configuração das parcelas e enquadramento urbano d/ssononte ou

complexidade dos usos a criar.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

- GISELA SOFIA MORAIS DE OLIVEIRA - Proc.® N.® 22/2020/869

A Câmara Municipal analisou a Informação técnica elaborada pela Técnica

Superior Inês Abranfes, de 29I06I202I, e deliberou, por unanimidade, adotar,

excec/ona/mente, o a//nhamento proposto para o alçado principal, ao abrigo

do disposto no n.° 4 do artigo 37.° do regulamento do PDM, o qual permitirá

melhorar as caraterísticas físicas do anruamenfo, a sua salubridade e a médio-

longo prazo o enquadramento urbano das edificações envolventes.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.



- ROSA MARIA DA SILVA PEREIRA E RUI MANUEL DA SILVA PEREIRA -

Proc.° N.° 22/2016/597

A Câmara Munidpaf analisou a Proposta ao Executivo n.° 7U202J, de

0210712021, subscrita pelo Técnico Superior Rui Santos, da qual decorre que os

requeren/es, em sede de audiência prévia, manifestaram a intenção em

executara obra, e deliberou, por unanimidade, manter a validade da licença e

conceder um prazo de um ano para solicitarem a emissão do alvará de licença,

dado o interesse manifestado pelos requerentes e, por se considerarem

Justificativos do incumprimenfo as razões alegadas pelos mesmos.

Mo/s deliberou que, uma vez que os requerentes pretendem igualmente

introduzir alterações ao projeto aprovado, devem fazê-lo ao abrigo do artigo

27.° do RGUE, dentro do prazo concedido e antes de ser requerida a emissão do

alvará, pelo que, esgotando-se o prazo, sem que as alterações sejam

licenciados e o alvará seja requerido, a licença caducará sem nova audiência

prévia.

A presente deliberação foi aprovada em minuta para produção de efeitos

jurídicos imediatos.

E, não havendo mais assunto a tratar, foi pelo Senhor Presidente da Câmara

encerrada a reunião, pelas 13 horas e 26 minutos.

Pap>-)Constar se lavrou a presente ata, que vai ser assinada por mim,

Cristina Maria Simões Olívia e pelo Senhor

Presidente da Câmara, em enormidade com o disposto no n.® 2 do art ® 57.® da Lei
n.® 75/2013, de 12 de setémbro.


